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São Paulo, 30 de outubro de 2021 

 

Ofício 14/2021 

 

 

Assunto: Aprovação do Novo Regimento Escolar 

 

 

Eu Gislene Maria Magnossão Naxara, representante legal do Colégio Salesiano 

Santa Teresinha CNPJ 62.025.275/0001-37, situado a Rua Manoel de Matos, 75 

– Santa Terezinha – cep 02405-050 - São Paulo/SP, venho por meio desta 

solicitar aprovação do Novo Regimento Escolar, nos termos da Deliberação CEE 

188/2020 e Indicação 198/2020. 

 

 

Respeitosamente 

 

 

 
 

                                                                    RG. 20.074.734-4/SP 

                                                                   Diretora Pedagógica 

 
 
 
 
À 

Ilma. Sra. Professora Maria de Fátima Lopes 

DD. Dirigente Regional de Ensino 

Diretoria de Ensino Centro 

São Paulo/SP 
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TÍTULO I - DA CARACTERIZAÇÃO E DOS OBJETIVOS DO COLÉGIO 
 

CAPÍTULO I - DA IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO E SUA 
RAZÃO SOCIAL 
 

Art. 1 - O Colégio Salesiano Santa Teresinha, Escola de Educação Básica, da Rede 

Salesiana Brasil de Escolas, autorizada a funcionar pelo ato oficial, órgão e data da 

autorização ou funcionamento de cada curso, anterior a 1972: 

• Curso Primário – Portaria nº 122 de 27/03/1937; 

• Curso Ginasial – Portaria nº 317 de 21/03/1963; 

• Curso Colegial – Portaria nº 001 de 03/08/1970. 

Com sede à Rua Manoel de Matos, 75, no bairro de Santa Terezinha, município de 

São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 02405-050, mantido pelo EXTERNATO SANTA 

TERESINHA, Associação, Civil, de Natureza Confessional, Beneficente e Filantrópica, 

sem fins Econômicos e Lucrativos, de Caráter Educacional, Cultural e de Assistência 

Social, Constituída sob a Inspiração dos Ensinamentos e do Carisma de São João 

Bosco, e Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – “CNPJ“, do Ministério da 

Fazenda, sob o nº 62.025.275/0001-37.  

 

CAPÍTULO II - DOS FINS E OBJETIVOS DO COLÉGIO 
 

Seção I - Dos fins 
 

Art. 2 - No desempenho de sua Missão Educativo-Filosófica, o Colégio alicerça-se 

nos princípios do Evangelho, e da Pedagogia de Dom Bosco, nas exigências do 

humanismo integral, viabilizando o escalonamento de valores às gerações de 

educandos, no momento histórico atual. 

 

Art. 3 - O Colégio tem por fins: 

I. Ser uma comunidade educativa, permeada pelo espírito de liberdade 

responsável, solidariedade fraterna, cujo fundamento é o encontro de pessoas, 

o respeito pelo pluralismo dos dons, pela originalidade de cada um, numa 

comunidade aberta ao diálogo e à democratização da cultura; 
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II. Preservar sua identidade católica, fundamentada nos princípios 

educativo-pastorais de Dom Bosco, por meio do testemunho da mensagem 

cristã e abertura ecumênica, na procura da verdade, do bem e da justiça. 

 

Parágrafo Único - À luz destas finalidades, o Colégio tem como proposta geral: 

 

I. Formar uma comunidade educativa constituída por educadores, pais, alunos e 

funcionários; 

II. Estimular o espírito crítico das pessoas que pertencem a esta comunidade 

escolar; 

III. Preparar agentes de transformação da sociedade; 

IV. Avaliar constantemente conteúdos, métodos e práticas educativas utilizadas no 

Colégio; 

V. Inserir-se na cultura contemporânea; 

VI. Transmitir o legado cultural. 

 

Seção II - Do objetivo geral 
 

Art. 4 - O Colégio destina-se à formação integral do educando, visando ao 

desenvolvimento de suas potencialidades, à formação comum indispensável para o 

exercício da cidadania, fornecendo-lhe meios para progredir no trabalho e estudos 

posteriores. 

 
Seção III - Dos objetivos específicos 
 
Art. 5 - Em consonância com os fins da educação nacional, expressos na legislação 

vigente, a Educação Infantil tem por objetivos: 

I. Educar, assistir e recrear a criança de acordo com sua faixa etária, na busca 

de seu desenvolvimento integral nos aspectos físico, intelectual, emocional e 

social; 

II. Oferecer um ambiente favorável ao desenvolvimento da criança, nas áreas de 

comunicação e expressão, de conhecimento do mundo físico e social, de 

raciocínio lógico-matemático, de saúde e nutrição e de valores cristãos; 
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III. Proporcionar atividades de expressão individual e coletiva, favorecendo o 

equilíbrio da personalidade e o desenvolvimento da autonomia; 

IV. Proporcionar uma estimulação sistemática e graduada, em prol do 

desenvolvimento das aptidões e habilidades prévias à aquisição da linguagem 

escrita. 

 

Art. 6 - Os objetivos do Ensino Fundamental de acordo com a legislação vigente são: 

I. O desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o 

pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

II. A compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 

das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

III. O desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a 

aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

IV. O fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 

de tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

 

Art. 7 - Os objetivos do Ensino Médio, de acordo com a legislação vigente são: 

I. A consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino 

Fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 

II. A preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar, com flexibilidade às novas 

condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

III. O aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 

ética, o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV. A compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 

produtivos, relacionando a teoria com a prática de cada disciplina. 

 

CAPÍTULO III - DA EDUCAÇÃO BÁSICA E SEUS NÍVEIS 
 

Art. 8 - O Colégio mantém a Educação Básica nos seguintes níveis e modalidades: 

I. Educação Infantil, divididos em Creche, de acordo com a Legislação vigente e 

Pré-escola, de acordo com a Legislação vigente; 
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II. Ensino Fundamental, com duração de 9 (nove) anos, destinado a atender 

crianças a partir dos 6 (seis) anos de idade completos ou a completar até o dia 

31 de março do ano letivo correspondente; 

III. Ensino Médio, com duração de 3 (três) anos, dividido em séries anuais, 

destinado a atender alunos que tenham concluído o Ensino Fundamental, nos 

termos da Legislação vigente.  

 

TÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TÉCNICA 

 

CAPÍTULO I - DA ESTRUTURA FUNCIONAL 
 

Art. 9 - A estrutura funcional do Colégio compreende os seguintes núcleos de 

atividades: 

I. Direção do Colégio; 

II. Apoio Técnico-pedagógico;  

III. Apoio Técnico-administrativo; 

IV. Grupos de Apoio Escolar;  

V. Corpo Docente. 

  

CAPÍTULO II - DAS ATRIBUIÇÕES, COMPETÊNCIAS E RELAÇÕES 
HIERÁRQUICAS. 
 
Seção I - Da Direção do Colégio 
 

Subseção I - Da constituição, atribuições e competências da Direção do 
Colégio 
 

Art. 10 - A Direção do Colégio é constituída pelo Diretor Geral, pelo Diretor 

Pedagógico, pelo Diretor Administrativo/Financeiro e pelo Diretor de Pastoral. 

 

§ 1° - O Diretor Geral, o Diretor Pedagógico e o Diretor Administrativo/ Financeiro 

devem ser legalmente habilitados.  

§ 2° - Na ausência e/ou impedimento do Diretor Geral, o Diretor Administrativo/ 

Financeiro exerce também as competências e atribuições previstas no Artigo 11.  

S
E

D
U

C
C

A
P

20
21

10
33

62
6A

Autenticado com senha por LOLITA ANDRADE LEAL DANTAS - Diretor de Escola / CTR - 03/11/2021 às 10:11:19.
Documento Nº: 27596640-6258 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=27596640-6258

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

9



 

 

8 
 

§ 3° - O Diretor Geral pode acumular suas funções com as do Diretor Pedagógico e 

do Diretor Administrativo/ Financeiro. 

 
Art. 11 - São competências e atribuições da Direção Geral do Colégio: 

I. Ser legalmente habilitado para a função; 

II. Responder por todas as atividades da escola; 

III. Assegurar a identidade Católica, Salesiana e Pastoral da escola; 

IV. Garantir o funcionamento da Comunidade Educativa Pastoral (CEP), conforme 

o quadro de referência da Pastoral Juvenil Salesiana; 

V. Colaborar, de forma particular, na animação Pastoral Salesiana da escola; 

VI. Trabalhar em comunhão com a Inspetoria Salesiana e com a Rede Salesiana 

Brasil de Escolas; 

VII. Implementar a Gestão estratégica da escola; 

VIII. Presidir a equipe diretiva e trabalhar de forma colegiada com o Diretor 

Pedagógico, o Diretor administrativo-financeiro e o Diretor de Pastoral, 

promovendo semanalmente ou quinzenalmente a reunião da Diretoria; 

IX. Promover a integração entre escola-família-comunidade; 

X. Cumprir e fazer a legislação vigente; 

XI. Garantir o processo de avaliação dos membros da Diretoria; 

XII. Responder oficialmente às instâncias legais: Nacional, Estadual, Municipal e 

Eclesial; 

XIII. Manter a comunicação com os pais e responsáveis e atendê-los quando 

necessário. 

  

Parágrafo Único – O Diretor Geral é substituído em seu afastamento e /ou 

impedimento na forma prevista no Estatuto da mantenedora, legalmente habilitado 

para as funções. 

 

Art. 12 - São competências e atribuições do Diretor Pedagógico: 

I. Ser legalmente habilitado para a função; 

II. Assegurar a identidade Católica, Salesiana e Pastoral da escola; 

III. Garantir o funcionamento da Comunidade Educativa Pastoral (CEP), conforme 

o Quadro de Referência da Pastoral Juvenil Salesiana; 
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IV. Trabalhar em comunhão com a Inspetoria Salesiana e com a Rede Salesiana 

Brasil de Escolas; 

V. Cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação vigente e as 

disposições deste Regimento; 

VI. Responder oficialmente às instâncias legais: Nacional, Estadual, Municipal e 

Institucional; 

VII. Presidir todos os atos públicos da escola; 

VIII. Assinar, juntamente com o Secretário, todos os documentos relativos à vida 

escolar dos alunos, expedidos pela escola; 

IX. Analisar, com vistas a deferir, os requerimentos da matrícula e de transferência 

dos alunos;  

X. Coordenar a elaboração e acompanhar a implementação do Projeto Político 

Pedagógico Pastoral e do Regimento Escolar; 

XI. Apurar ou fazer apurar irregularidades de que venha a tomar conhecimento e 

aplicar penalidades ao corpo docente, técnico-administrativo-pedagógico e 

discente conforme dispõe o Regimento Escolar e a legislação vigente; 

XII. Garantir a ordem, a disciplina e o funcionamento da escola; 

XIII. Coordenar e supervisionar as atividades acadêmicas regulares e 

complementares; 

XIV. Acompanhar o cotidiano da sala e o avanço na aprendizagem dos alunos; 

XV. Elaborar a solicitação, para a equipe diretiva, de novos cursos e /ou 

modalidades de Educação, a serem oferecidos pela escola; 

XVI. Analisar, solucionar e/ou remeter, a quem de direito, petições, recursos e 

processos; 

XVII. Decidir questões de emergência ou omissas no Regimento Escolar, ou nas 

disposições legais, apresentando-as às autoridades competentes; 

XVIII. Incentivar e apoiar a implantação de projetos e iniciativas inovadoras, provendo 

o material e o espaço necessário para o seu desenvolvimento; 

XIX. Articular projetos educativos, culturais, pastorais e científicos, em consonância 

com a missão da escola; 
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XX. Promover ações contínuas de atividades artístico-culturais, pastorais e 

esportivas que sirvam como meio de integração dos discentes, docentes, 

egressos e profissionais administrativos; 

XXI. Acompanhar e colaborar na Gestão Financeira, de Recursos Humanos e 

Manutenção da Escola; 

XXII. Contratar e dispensar o pessoal técnico-administrativo-pedagógico e docente, 

em acordo com a Diretoria; 

XXIII. Participar da elaboração e acompanhamento do Planejamento Orçamentário; 

XXIV. Prezar pelo bom relacionamento entre todos os colaboradores, garantindo um 

ambiente saudável; 

XXV. Colaborar com a implementação da Gestão Estratégica da escola; 

XXVI. Coordenar, incentivar e favorecer a qualificação permanente dos profissionais 

da escola; 

XXVII. Manter a comunicação com os pais e responsáveis e atendê-los quando 

necessário; 

XXVIII. Delegar as atribuições e definir horário de trabalho do corpo docente, e pessoal 

técnico-administrativo-pedagógico; 

XXIX. Assistir autoridades de ensino durante suas visitas na escola; 

XXX. Coordenar a acomodação da demanda, inclusive a criação e supressão de 

classes, nos turnos de funcionamento, bem como a distribuição de classes por 

turnos; 

XXXI. Elaborar o Calendário Escolar, juntamente com a equipe pedagógica; 

XXXII. Controlar o cumprimento dos dias letivos e horários de aula estabelecidos; 

XXXIII. Convocar reuniões do corpo docente e das equipes técnico-administrativo-

pedagógico; 

XXXIV. Designar comissões para a execução de tarefas especiais, em acordo com a 

Diretoria; 

XXXV. Convocar e presidir o Conselho de Classe/Ano/Série; 

XXXVI. Zelar pela legalidade, regularidade e autenticidade da vida escolar dos alunos; 

XXXVII. Coordenar a elaboração, a execução, o controle e avaliação do Plano de 

Gestão e solicitar às autoridades competentes sua homologação; 
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XXXVIII. Coordenar e orientar todos os quadros da escola: discentes, docentes, técnico-

administrativo-pedagógico em termos de uso adequado, racional e consciente, 

dos equipamentos, materiais e ambientes da escola; 

XXXIX. Supervisionar e inspecionar o processo de avaliação, inclusive as atividades 

de recuperação; 

XL. Promover a integração escola, família e comunidade; 

XLI. Decidir, juntamente com a Diretoria, sobre os recursos interpostos por alunos 

ou seus responsáveis, relativos à verificação do rendimento escolar, ouvindo o 

Conselho de Classe/Ano/Série; 

XLII. Instruir, informar ou emitir parecer nos prazos previstos na lei ou determinados 

por autoridades competentes, documentos ou processos recebidos; 

XLIII. Zelar para que as relações interpessoais no âmbito da escola sejam pautadas 

na ética e no respeito mútuo; 

XLIV. Apurar ou fazer apurar irregularidades de que venha a tomar conhecimento que 

envolvam o pessoal técnico-administrativo, nos termos deste regimento e da 

legislação vigente; 

XLV. Decidir sobre os pedidos de classificação e reclassificação de alunos em 

conformidade com o disposto na legislação vigente e neste regimento escolar; 

XLVI. Repudiar qualquer espécie de violência, adotando atitudes de respeito mútuo, 

fraternidade e solidariedade. 

 

Parágrafo Único – O Diretor Pedagógico é substituído em seus afastamentos e/ou 

impedimentos pelo Diretor Geral, legalmente habilitado para as funções. 

 

Art. 13 - São competências e atribuições do Diretor Administrativo/ Financeiro: 

I. Ser legalmente habilitado para a função; 

II. Assegurar a identidade Católica, Salesiana e Pastoral da escola; 

III. Garantir o funcionamento da Comunidade Educativa Pastoral da Escola (CEP), 

conforme o Quadro de Referência da Pastoral Juvenil Salesiana; 

IV. Trabalhar em comunhão com a Inspetoria Salesiana, com a Diretoria da escola 

e com a Rede Salesiana Brasil de Escolas; 

V. Cumprir e fazer cumprir a legislação vigente; 
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VI. Responder oficialmente às Instâncias legais: Nacional, Estadual, Municipal e 

Institucional; 

VII. Coordenar a gestão estratégica da escola; 

VIII. Coordenar e supervisionar as atividades administrativo-financeiras; 

IX. Contratar e dispensar o pessoal técnico-administrativo, em acordo com a 

Diretoria; 

X. Coordenar a elaboração e acompanhar a execução do planejamento 

orçamentário; 

XI. Prestar contas da saúde financeira à Diretoria e à Inspetoria Salesiana; 

XII. Responder pela Gestão Financeira, de Recursos Humanos e Manutenção da 

escola; 

XIII. Prezar pelo bom relacionamento entre todos os colaboradores, garantindo um 

ambiente saudável; 

XIV. Incentivar e favorecer a qualificação permanente dos profissionais da escola; 

XV. Garantir a integridade física da escola, tanto na manutenção da estrutura física 

quanto dos objetivos e equipamentos; 

XVI. Acompanhar a elaboração e implementação do Projeto Político Pedagógico 

Pastoral da escola e do Regimento Escolar; 

XVII. Apurar ou fazer apurar irregularidades que venha a tomar conhecimento e 

aplicar penalidades ao pessoal técnico-administrativo conforme dispõe a 

legislação vigente; 

XVIII. Incentivar a promoção das atividades artístico-culturais, pastorais e esportivas 

que sirvam como meio de integração dos discentes, docentes, egressos e 

profissionais administrativos; 

XIX. Incentivar e apoiar a implantação de projetos e iniciativas inovadoras, provendo 

o material e o espaço necessário para seu desenvolvimento; 

XX. Manter a comunicação com os pais e responsável e atendê-los quando 

necessário. 

 

Parágrafo Único – O Diretor Administrativo-financeiro é substituído em seus 

afastamentos e/ou impedimento pelo Diretor Geral, legalmente habilitado para as 

funções. 
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Seção II - Do Apoio Técnico-Pedagógico 
 

Art. 14 - O núcleo de apoio técnico-pedagógico compreende o conjunto de serviços, 

multimeios e conselhos destinados a proporcionar o suporte técnico às atividades 

docentes e discentes. 

 

Art. 15 - Integram o núcleo de apoio técnico-pedagógico: 

I. Os serviços de (do):  

a. Diretor de Pastoral: 

b. Coordenação Pastoral; 

c. Coordenação Pedagógica; 

d. Orientação Educacional; 

e. Departamento de Tecnologia Educacional; 

f. Departamento de Esportes e Dança; 

g. Departamento de Música e Artes; 

h. Centro Salesiano de Idiomas; 

i. Assistente Educacional, Auxiliar de Apoio Pedagógico e Auxiliar 

Educacional. 

 

II. Os multimeios:  

a. Biblioteca; 

b. Laboratórios de Informática; 

c. Laboratório de Matemática; 

d. Laboratório de Física; 

e. Laboratório de Química; 

f. Laboratório de Biologia; 

g. Laboratório de Ciências; 

h. Centro Cultural e Artístico Dom Bosco: Teatro Dom Bosco, Auditório 

Maria Auxiliadora e Auditório Domingos Sávio. 

i. Centro Poliesportivo: Ginásio de Esportes, Sala de Dança, Sala de 

Ginástica Artística, Pista de Atletismo, Arena Society, Sala de Judô 

e Quadras Poliesportivas.  
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j. Sala de Música, 

k. Oficinas e Salas Ambientes;  

l. Outros ambientes especiais. 

III. Os Conselhos de ano, série ou classe. 

 

Subseção I - Do Serviço de Diretor de Pastoral 
 

Art. 17 – São Atribuições do Diretor de Pastoral: 

I. Ser legalmente habilitado para a função; 

II. Assegurar a identidade Católica, Salesiana e Pastoral da escola; 

III. Garantir o funcionamento da Comunidade Educativa Pastoral da Escola (CEP), 

conforme o Quadro de Referência da Pastoral Juvenil Salesiana; 

IV. Trabalhar em comunhão com a Inspetoria Salesiana, com a Diretoria de escola 

e com a Rede Salesiana Brasil de Escolas; 

V. Promover a integração entre escola-família-sociedade; 

VI. Incentivar e apoiar a implantação de projetos e iniciativas inovadoras, 

promovendo o material e o espaço necessário para seu desenvolvimento; 

VII. Articular projetos educativos, culturais, pastorais e científicos, em consonância 

com a Missão da escola; 

VIII. Participar na elaboração e na implementação do projeto Político Pedagógico 

Pastoral, do Regimento Escolar e acompanhá-los; 

IX. Promover ações contínuas de atividades artístico-culturais, pastorais e 

esportivas que sirvam como meio de integração dos discentes, docentes, 

egressos e profissionais administrativos; 

X. Participar da elaboração e acompanhamento do planejamento orçamentário; 

XI. Colaborar com a implementação da gestão estratégica da escola; 

XII. Elaborar anualmente o planejamento orçamentário da Pastoral como parte do 

orçamento da escola; 

XIII. Prezar pelo bom relacionamento entre todos os colaboradores, garantindo um 

ambiente saudável; 

XIV. Manter a comunicação com os pais e responsáveis e atendê-los quando 

necessário; 

XV. Atender pastoralmente os colaboradores; 
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XVI. Colaborar na elaboração, junto à equipe pedagógica, do calendário escolar 

anual; 

XVII. Dirigir e supervisionar as atividades de pastoral; 

XVIII. Acompanhar o processo de ensino-aprendizagem; 

XIX. Acompanhar a Gestão Financeira e de Recursos Humanos da escola e 

colaborar com ela; 

XX. Garantir a atualização da identidade Salesiana de todos os membros da CEP; 

XXI. Contratar e dispensar o pessoal técnico-administrativo-pastoral, em acordo 

com a Diretoria; 

XXII. Garantir condições e acompanhar a capacitação do pessoal técnico-

administrativo-pastoral; 

XXIII. Promover a cultura de processos no desenvolvimento Pastoral; 

XXIV. Promover a dimensão catequética por meio de iniciativas de educação à fé, da 

iniciação cristã sacramental e da promoção vocacional; 

XXV. Promover envolvimento com atividades religiosas da Igreja local. 

 

Parágrafo Único – O Diretor de Pastoral é substituído em seus afastamentos e/ou 

impedimentos pelo Diretor Geral, legalmente habilitado para as funções. 

 

Subseção II - Do Serviço de Coordenação Pastoral 
 

Art. 17 - O Serviço de Coordenação Pastoral é coordenado por uma ou mais pessoas, 

designadas pelo Diretor. 

 

Art. 18 - A Coordenação Pastoral tem as seguintes atribuições: 

I. Colaborar com a Coordenação Pedagógica na assessoria à equipe de 

professores de Ensino Religioso Escolar; 

II. Proporcionar ao processo educativo-pedagógico, a dimensão humana, 

evangélica e salesiana, elaborando e coordenando a execução de projetos 

pastorais; 

III. Articular a comunidade educativa no exercício da cidadania, por meio do 

espírito de serviço, solidariedade, ética e justiça social; 
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IV. Interagir com a Coordenação Pedagógica e a Orientação Educacional em 

projetos de orientação vocacional e familiar; 

V. Participar da elaboração e implementação do Plano Escolar e da Proposta 

Pedagógica do Colégio; 

VI. Participar de comissões quando designado pelo Diretor. 

 

Subseção III - Do Serviço de Coordenação Pedagógica 
 

Art. 19 - O Serviço de Coordenação Pedagógica é constituído por Coordenadores 

Pedagógicos devidamente habilitados/ qualificados, por segmentos, conforme consta 

do Plano Escolar. 

 

Art. 20 - O Coordenador Pedagógico tem as seguintes atribuições: 

I. Participar da elaboração e implementação da Proposta Pedagógica; 

II. Participar da elaboração e implementação do Plano Escolar, encarregando-se 

de: 

a. Coordenar as atividades de planejamento, quanto aos aspectos 

curriculares;  

b. Garantir que os fins e os objetivos gerais e específicos do colégio sejam 

levados em conta no desenvolvimento do trabalho docente;  

c. Promover a integração entre os diferentes componentes curriculares do 

mesmo ano ou série; 

d. Garantir a sequência da aprendizagem no sentido vertical dos cursos;  

e. Programar as atividades pedagógicas. 

III. Prestar assistência aos professores, visando assegurar a excelência e a 

qualidade de ensino por meio: 

a. Da orientação para o uso de diferentes técnicas e procedimentos;  

b. Da seleção e fornecimento de materiais didáticos;  

c. Do estabelecimento de critérios para organização das atividades;  

d. Do acompanhamento, supervisão, análise e proposta de novas formas 

de avaliação do rendimento escolar. 

IV. Integrar os Conselhos de série, ano ou classe, planejando e coordenando suas 

reuniões; 
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V. Coordenar as atividades relacionadas ao processo de recuperação e/ou reforço 

dos alunos; 

VI. Coordenar a programação e execução das reuniões pedagógicas; 

VII. Propor e coordenar atividades de aperfeiçoamento e atualização dos docentes; 

VIII. Coordenar o planejamento de utilização dos espaços físicos destinados às 

aulas teóricas e práticas, bem como dos ambientes especiais destinados às 

atividades de ensino-aprendizagem; 

IX. Avaliar os resultados do ensino no âmbito escolar; 

X. Assegurar o fluxo de informações entre os vários setores do colégio; 

XI. Assessorar o Diretor Pedagógico, especificamente, quanto às decisões 

relativas a: 

a. Matrícula e transferência de alunos; 

b. Agrupamento de alunos, organização de turmas e de classes; 

c. Organização do calendário escolar e do horário das aulas; 

d. Seleção dos professores; 

e. Utilização dos recursos didáticos do colégio; 

f. Classificação e reclassificação de alunos. 

XII. Dar ciência da organização didático-pedagógico-salesiana do Colégio para a 

comunidade escolar; 

XIII. Dar ciência à Direção do Colégio de ocorrências e/ou atividades extraordinárias 

na instituição;  

XIV. Assegurar a otimização dos recursos físicos, devendo: 

a. Organizar e zelar pela utilização dos equipamentos de apoio 

técnico-pedagógico;  

b. Comunicar, ao Diretor Administrativo, as eventuais avarias dos 

equipamentos do seu setor, solicitando reparos;  

c. Requisitar ao Diretor Administrativo equipamentos e materiais de 

consumo e controlar seu uso; 

d. Propor à Direção do colégio reformulação, quando necessário, dos 

arranjos físicos das oficinas, laboratórios e outros ambientes especiais; 

e. Colaborar com o Diretor Administrativo na elaboração do inventário dos 

bens patrimoniais do Colégio. 
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XV. Zelar pela disciplina geral do Colégio; 

XVI. Aplicar penalidades aos alunos, de acordo com o artigo 96 deste Regimento 

Escolar; 

XVII. Participar de comissões quando designado pelo Diretor; 

XVIII. Prestar assistência individual aos discentes, junto à Orientação Educacional 

por meio de:  

a. Elaboração e coordenação da execução de projetos, para que 

contribuam, efetivamente, para a formação integral do educando e que 

favoreçam a adaptação necessária ao convívio social; 

b. Acompanhamento do desempenho escolar dos alunos por meio de le-

vantamento, análise e interpretação dos dados do processo ensino-

aprendizagem, visando a interação com o corpo docente e família;  

c. Desenvolvimento do processo de aconselhamento periódico aos alunos 

e pais de alunos;  

d. Organização e atualização do histórico individual dos alunos e o perfil 

das classes;  

e. Estabelecimento de sistemática de acompanhamento do rendimento 

escolar de alunos e classes. 

XIX. Elaborar com os professores, o programa do currículo; 

XX. Coordenar a execução da programação e a integração horizontal e vertical do 

currículo;    

XXI. Estabelecer critérios de seleção de instrumentos de avaliação; 

XXII. Cumprir as orientações didáticas do material da Rede Salesiana Brasil de 

Escolas. 

 

Parágrafo único - No caso de o Colégio não contar com um profissional para exercer 

a função de Coordenador Pedagógico o Diretor Pedagógico passará a responder 

pelas atribuições. 

 

Subseção IV - Do Serviço de Orientação Educacional 
 

Art. 21- O Serviço de Orientação Educacional – SOE – é constituído por Orientadores 

Educacionais, devidamente habilitados/ qualificados, designados pelo Diretor.  
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Art. 22 - As finalidades da Orientação Educacional são: 

I. Possibilitar a formação do aluno considerando-se os aspectos cognitivo, afetivo 

e ético necessários ao seu desenvolvimento e atuação no cotidiano escolar; 

II. Interagir com a Direção, Coordenação Pedagógica, Professores e Pastoral em 

projetos educativo-pedagógicos; 

III. Priorizar o trabalho de equipe, estabelecendo ação integrada entre as pessoas 

inseridas no processo de ensino e aprendizagem (aluno, professores e família). 

 

Art. 23 - O Orientador Educacional tem as seguintes atribuições:  

I. Coordenar e orientar as atividades relacionadas à sua área de atuação; 

II. Elaborar e coordenar a execução de projetos que contribuam, efetivamente, 

para a formação do educando, e que favoreçam a adaptação necessária ao 

convívio social; 

III. Assessorar o colégio na consecução de seus ideais, funcionando como órgão 

integrante em toda a atividade educativa; 

IV. Levantar, analisar e interpretar dados do processo ensino-aprendizagem, 

visando o acompanhamento do desempenho escolar dos alunos; 

V. Realizar suas atividades com bases científicas, utilizando técnicas adequadas 

à Orientação Educacional; 

VI. Participar da elaboração e da implementação da Proposta Pedagógica e do 

Plano Escolar; 

VII. Comunicar ao Diretor os projetos e atividades em andamento no SOE; 

VIII. Participar do Conselhos de Ano, série ou classe bem como assessorar seus 

trabalhos; 

IX. Elaborar a programação das atividades de sua área de atuação, em 

consonância com as demais programações do Núcleo de Apoio Técnico-

Pedagógico;    

X. Elaborar e coordenar a execução de projetos de Orientação Vocacional e 

Profissional; 

XI. Acompanhar e avaliar a execução do programa de Orientação Educacional; 
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XII. Atuar junto ao aluno, despertando valores e ideais, auxiliando-o na construção 

de um projeto integral de vida; 

XIII. Oferecer atenção especial aos alunos, quando necessário, promovendo sua 

adequação à vida escolar, familiar e social; 

XIV. Colaborar nas decisões referentes a agrupamentos de alunos; 

XV. Desenvolver o processo de aconselhamento aos alunos e pais ou 

responsáveis; 

XVI. Promover a integração entre colégio, família e comunidade; 

XVII. Acompanhar as necessidades e auxiliar os alunos de inclusão, bem como 

realizar o atendimento aos profissionais que os assessoram, trabalhando em 

conjunto com eles, com as famílias e professores; 

XVIII. Apoiar o trabalho docente:  

a. Na informação ao professor sobre peculiaridades referentes ao 

desempenho do aluno; 

b. No acompanhando do processo de avaliação e recuperação do 

aluno; 

c. No encaminhamento de alunos a especialistas, quando necessário, 

mantendo contato com tais profissionais durante o processo de 

acompanhamento. 

XIX. Participar de comissões quando designado pelo Diretor. 

 

Art. 24 - No cumprimento de suas funções, caberá ao Orientador Educacional: 

I. Junto ao aluno: 

a. Auxiliá-lo na análise de seu desempenho escolar e no 

desenvolvimento de atitudes responsáveis em relação ao estudo, 

visando à melhoria do rendimento escolar; 

b. Desenvolver atitudes de responsabilidade, sociabilidade, 

cooperação e respeito às diferenças; 

c. Realizar entrevistas individuais para orientá-lo em suas dificuldades; 

d. Manter ficha de acompanhamento organizada e atualizada; 
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e. Promover investigações sobre aptidões específicas, interesses, 

aspirações, por meio de observações, dinâmicas, fóruns e eventos 

para orientá-lo na descoberta de sua vocação e escolha profissional;  

f. Incentivar a participação do aluno no Projeto Educativo Pastoral. 

II. Junto à família: 

a. Realizar entrevistas com os pais ou responsáveis para inteirar-se 

sobre as condições da situação familiar e orientar quanto às 

dificuldades do aluno;  

b. Informar pais e/ou responsáveis sobre o desempenho escolar do 

aluno, por meio de contato telefônico ou agendamento para 

conversas pessoais; 

c. Incentivar a participação da família no Projeto Educativo Pastoral. 

III. Junto à comunidade educativa: 

a. Esclarecer ou solicitar informações, quando necessário, ao corpo 

docente e pessoal técnico-administrativo, que auxiliem os alunos no 

encaminhamento de suas dificuldades;   

b. Observar o aluno em situações diversas. 

IV. junto à comunidade: 

a. Motivar e orientar o aluno, para que perceba e valorize a importância 

de participar das programações organizadas pela comunidade. 

  

 

Parágrafo único - No caso de o Colégio não contar com um profissional para exercer 

a função de Orientador Educacional o Coordenador Pedagógico devidamente 

habilitado/qualificado passará a responder pelas atribuições. 

 

Subseção V - Do Departamento de Tecnologia Educacional 
 

Art. 25 - O departamento de Tecnologia Educacional – TE, é constituído por 

profissionais devidamente habilitados/qualificados, designados pelo Diretor.  

 

Art. 26 - As finalidades da Tecnologia Educacional são: 
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I. Contribuir efetivamente, pela utilização dos recursos tecnológicos, com a 

Proposta    Pedagógica do Colégio; 

II. Elaborar, dirigir e/ou assistir projetos educacionais com o suporte das ciências 

da computação, desenvolvendo ferramentas e preparando ambientes para sua 

aplicação e/ou consecução. 

 
Art. 27 - O Supervisor de Tecnologia Educacional tem as seguintes atribuições: 

I. Planejar, desenvolver e avaliar atividades pedagógicas com a utilização dos 

recursos tecnológicos; 

II. Elaborar atividades administrativas e/ou pedagógicas, em diálogo com os 

responsáveis pelos setores envolvidos; 

III. Interagir com a comunidade educativa na capacitação tecnológica de seus 

membros; 

IV. participar de comissão quando designado pelo Diretor. 

 

Subseção VI – Do Departamento de Esportes e Dança 
 

Art. 28 - O Departamento de Esportes e Dança, é constituído por profissionais 

devidamente habilitados/ qualificados, designados pelo Diretor.  

 

Art. 29 - As finalidades do Departamento de Esportes e Dança são: 

I. Contribuir efetivamente, com a formação humana e integral do educando por 

meio da utilização de recursos de desenvolvimento físico de acordo com a 

Proposta Pedagógica do Colégio; 

II. Elaborar, dirigir e/ou assistir projetos educacionais com o suporte da Educação 

Física, desenvolvendo, no aluno a prática de valores e princípios éticos, a 

interação social e trabalho em equipe. 

 

Art. 30 - O Supervisor do Departamento de Esportes e Dança tem as seguintes 

atribuições: 

I. Participar da elaboração e implementação da Proposta Pedagógica; 

II. Participar da elaboração e implementação do Plano Escolar, encarregando-se 

de: 
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a. estabelecer as atividades de planejamento, quanto aos aspectos 

curriculares;  

b. garantir que os fins e os objetivos gerais e específicos do colégio sejam 

levados em conta no desenvolvimento do trabalho docente;  

c. promover a integração entre os diferentes componentes curriculares do 

mesmo ano ou série; 

d. programar as atividades pedagógicas. 

III. Prestar assistência aos professores, visando assegurar a excelência e a 

qualidade de ensino por meio: 

a. da orientação para o uso de diferentes técnicas e procedimentos;  

b. da seleção e fornecimento de materiais didáticos;  

c. do estabelecimento de critérios para organização das atividades;  

d. do acompanhamento, supervisão, análise e proposta de novas formas 

de avaliação do rendimento escolar. 

IV. Integrar os Conselhos de Ano, Série ou Classe; 

V. Estabelecer as atividades relacionadas ao processo de estágio dos alunos; 

VI. Estabelecer a programação e execução das reuniões pedagógicas; 

VII. Propor e dispor métodos de aperfeiçoamento e atualização dos docentes; 

VIII.  Estabelecer o planejamento de utilização dos espaços físicos destinados às 

aulas teóricas e práticas, bem como dos ambientes especiais destinados às 

atividades de ensino-aprendizagem; 

IX. Avaliar os resultados do ensino no âmbito escolar; 

X. Assegurar o fluxo de informações entre os vários setores do colégio; 

XI. Assessorar o Diretor, especificamente, quanto às decisões relativas a: 

a. matrícula e transferência de alunos; 

b. agrupamento de alunos, organização de turmas e de classes; 

c. organização do calendário escolar e do horário das aulas; 

d. seleção dos professores; 

e. utilização dos recursos didáticos do colégio. 

XII. Dar ciência da organização didático-pedagógico-salesiana do colégio para a 

comunidade escolar; 
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XIII. Dar ciência à Direção do colégio de ocorrências e/ou atividades extraordinárias 

na instituição;  

XIV. Assegurar a otimização dos recursos físicos, devendo: 

a. organizar e zelar pela utilização dos equipamentos de apoio 

técnico-pedagógico;  

b. comunicar, ao Diretor Administrativo, as eventuais avarias dos 

equipamentos do seu setor, solicitando reparos;  

c. requisitar ao Diretor Administrativo equipamentos e materiais de 

consumo e controlar seu uso; 

d. propor à Direção do colégio reformulação, quando necessário, dos 

arranjos físicos das oficinas, laboratórios e outros ambientes especiais; 

b. colaborar com o Diretor Administrativo na elaboração do inventário dos 

bens patrimoniais do Colégio. 

XV. Zelar pela disciplina geral do Colégio; 

XVI. Aplicar penalidades aos alunos, de acordo com o artigo 96 deste Regimento 

Escolar; 

XVII. Participar de comissões quando designado pelo Diretor do Colégio; 

XVIII. Prestar assistência individual aos discentes, por meio de:  

a. elaboração e coordenação da execução de projetos, para que 

contribuam, efetivamente, para a formação integral do educando e que 

favoreçam a adaptação necessária ao convívio social; 

b. acompanhamento do desempenho escolar dos alunos por meio de le-

vantamento, análise e interpretação dos dados do processo ensino-

aprendizagem, visando a interação com o corpo docente e família;  

c. desenvolvimento do processo de aconselhamento periódico aos alunos 

e pais de alunos;  

d. organização e atualização do histórico individual dos alunos e o perfil 

das classes;  

e. estabelecimento de sistemática de acompanhamento do rendimento 

escolar de alunos e classes. 

f.  
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Subseção VII – Do Departamento de Música e Artes 
 

Art. 31 - O Departamento de Música e Artes é constituído por profissionais 

devidamente habilitados/ qualificados, designados pelo Diretor.  

 

Art. 32 - O Supervisor do Departamento de Música e Artes tem as seguintes 

atribuições:  

I. Ensinar as noções básicas de ritmo, compasso, notação e história da música, 

aperfeiçoando a qualidade musical individual e do grupo, visando nivelar as 

qualidades do canto e das peças musicais apresentadas;  

II. Organizar e coordenar academicamente e musicalmente os eventos, ensaios, 

professores e grupos musicais, visando a interação e organização dos grupos 

sob sua responsabilidade; 

III. Arranjar e compor músicas, por meio de pesquisas, definição de repertórios e 

adaptações, de acordo com os ensaios e apresentações, visando a adequação 

do nível técnico de cada aluno e/ou grupo; 

IV. Ensaiar os grupos trabalhando o repertório específico para atingir a qualidade 

satisfatória; 

V. Reger, ensinando música individualmente e/ou em grupos, como planejamento 

final para as apresentações; 

VI. Organizar apresentações, eventos, encontros, festividades e concursos, por 

meio de apresentações de propostas, divulgação e convites, visando a 

ampliação do contato cultural dos alunos; 

VII. Escolher as peças do repertório, baseando-se nos projetos musicais pré-

planejados; 

VIII. Organizar e ensaiar o posicionamento dos grupos para as apresentações. 

 

Subseção VIII – Do Centro Salesiano de Idiomas  
 

Art. 33 - O Centro Salesiano de Idiomas é constituído por Laboratório de Informática, 

Sala de Multimídia e Salas de Aula.   
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Art. 34 - O Centro Salesiano de Idiomas é constituído por profissionais devidamente 

habilitados/qualificados, designados pelo Diretor.  

 
Art. 35 - O Coordenador do Centro Salesiano de Idiomas tem as seguintes atribuições:  

I. Coordenar, organizar e controlar as atividades da área, respondendo pelo 

cumprimento de normas, registros de documentos, relacionados às matrículas 

e vida escolar dos alunos, visando assegurar a regularidade e o bom 

andamento da área;  

II. Garantir que os fins e os objetivos gerais e específicos do Centro de Idiomas 

sejam levados em conta no desenvolvimento do trabalho docente; 

III. Prestar assistência aos professores, visando assegurar a excelência e a 

qualidade de ensino;  

IV. Atender a alunos, pais de alunos, professores e funcionários, de forma 

presencial, por telefone ou correspondência, para orientações, informações e 

esclarecimentos relativos ao funcionamento da área. 

 

Subseção IX – Do Assistente Educacional, Do Auxiliar de Apoio Pedagógico e 
do Auxiliar Educacional.  
 

Art. 36 - O Assistente Educacional, Auxiliar de Apoio Pedagógico, e Auxiliar 

Educacional, tem as seguintes atribuições:  

I. Estar presente nos corredores e pátios do Colégio; 

II. Encaminhar os casos de infringência disciplinar, conforme as normas do setor 

e do Regimento Escolar vigente; 

III. Monitorar os equipamentos audiovisuais disponíveis no setor; 

IV. Dar assistência aos professores, em situações excepcionais, no horário de 

aula; 

V. Exercer a assistência no interior das salas de aula, na ausência de professores; 

VI. Prestar atendimento às solicitações da Coordenação Pedagógica e da 

Orientação Educacional; 

VII. Auxiliar a Coordenação Pedagógica nas atividades técnico-pedagógicas, 

conforme instruções prévias e específicas de acordo com a função, garantindo 

as atividades administrativas de apoio.  
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Subseção X - Da Biblioteca 
 

Art. 37 - A Biblioteca, sob a orientação de um profissional devidamente habilitado, 

constitui o centro de leitura e consulta, destinado primordialmente, a alunos, docentes 

e demais funcionários do Colégio. 

 

Art. 38 - O Bibliotecário tem as seguintes atribuições:  

I. Assegurar a adequada organização e funcionamento da Biblioteca:  

a. organizando o acervo, zelando pela sua conservação, orientando os 

usuários, conforme o regulamento interno de leitura, consulta e 

empréstimo;  

b. elaborando, organizando e mantendo atualizados os fichários e 

catálogos correspondentes; 

c. mantendo adequadas as condições do ambiente de leitura e consulta.  

II. Apresentar propostas de aquisição de materiais bibliográficos, mantendo o 

controle das atividades realizadas e elaborando relatórios periódicos;  

III. Manter intercâmbio com outros centros de documentação e Bibliotecas; 

IV. Divulgar, no âmbito do colégio, os títulos de aquisições da Biblioteca; 

V. Elaborar o inventário anual do acervo da Biblioteca; 

VI. Dar ciência à Direção do Colégio sobre ocorrências e/ou atividades 

extraordinárias na Biblioteca;  

VII. Organizar e promover eventos relacionados à sua área de atuação; 

VIII. Informar os docentes sobre as necessidades de aquisição de novos títulos e 

publicações;  

IX. Participar da elaboração da Proposta Pedagógica do Colégio;  

X. Participar de comissões quando designado pelo Diretor. 

 

Subseção XI - Dos Laboratórios de Matemática, Física, Química, Biologia e 
Ciências   
 

Art. 39 - Os Laboratórios constituem-se em recursos pró-curriculares a serviço dos 

trabalhos dos docentes e discentes. 
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Art. 40 - A organização, coordenação e o funcionamento dos Laboratórios são da 

responsabilidade de pessoa designada pelo Diretor. 

 

Subseção XII – Do Centro Cultural e Artístico Dom Bosco. 
 

Art. 41 - O Centro Cultural e Artístico Dom Bosco constitui-se por recursos pró-

curriculares e extracurriculares a serviço dos trabalhos docentes e discentes, formado 

pelo Teatro Dom Bosco com capacidade para 1650 pessoas, pelo Auditório 

Auxiliadora com 500 lugares e pelo Auditório Domingos Sávio com 200 lugares 

 

Art. 42 - A organização e funcionamento do Centro Cultural e Artístico Dom Bosco  

são da responsabilidade de pessoa designada pelo Diretor.  

 

Subseção XIII – Do Centro Poliesportivo 
 

Art. 43 - O Centro Poliesportivo constitui-se por recursos pró-curriculares e 

extracurriculares a serviço dos trabalhos docentes e discentes formado pelo Ginásio 

de Esportes com capacidade para 4000 pessoas, Sala de Dança, Sala de Ginástica 

Artística, Sala de Judô, Pista de Atletismo, Arena Society e 09 quadras poliesportivas.  

 

Art. 44 - A organização e funcionamento do Centro Poliesportivo são da 

responsabilidade de pessoa designada pelo Diretor.  

 

Subseção XIV – Das Oficinas e Salas Ambientes 
 

Art. 45 - As Oficinas e Salas Ambientes constituem-se em recursos pró-curriculares a 

serviço dos trabalhos dos docentes e discentes.  

 

Subseção XV - Dos Conselhos de ano, série ou classe 
 

Art. 46 - Os Conselhos de ano, série ou classe analisam e julgam, em colegiado, o 

processo de ensino-aprendizagem e o desempenho global de cada aluno. 
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Art. 47 - Os Conselhos referidos no artigo 46 são presididos pelo Diretor Pedagógico 

ou a quem por ele delegado. Devem ser integrados pelo Coordenador Pedagógico, 

Orientador Educacional e pelos docentes de anos ou séries. 

 

Parágrafo único - Poderão ser convocados outros educadores do colégio para 

compor o conselho de ano, série ou classe a critério da Direção Pedagógica. 

 

Art. 48 - O conselho de ano, série ou classe integra a comissão com professores e/ou 

especialistas, para avaliar a admissão de alunos sem escolarização anterior, 

classificando-o ou não, para a série, ano ou termo pretendido. 

 

Art. 49 - Os Conselhos de ano, série ou classe, após análise, decidem: 

I. Aos alunos regularmente matriculados no Ensino Fundamental e Ensino Médio 

a aprovação, retenção ou estudos de recuperação paralela dos que não 

alcançaram média anual igual ou superior a 6,0 (seis inteiros), em cada 

componente curricular; 

II. Aos alunos regularmente matriculados no Ensino Fundamental e Ensino Médio 

a aprovação ou retenção dos que, após estudos de recuperação paralela, não 

obtiveram média anual final igual ou superior a 6,0 (seis inteiros). 

 

Art. 50 - As decisões dos Conselhos de ano, série, ou classe são registradas em ata. 

 

Seção III - Do Núcleo de Apoio Técnico-Administrativo 
 

Art. 51 - O Núcleo de Apoio Técnico-administrativo oferece suporte operacional às 

atividades fins do colégio, incluindo as atividades relacionadas com a administração 

de pessoal, material, patrimônio, finanças, atividades complementares e com a vida 

escolar. 

 

Art. 52 - Integram o Núcleo de Apoio Técnico-Administrativo: 

I. Secretaria; 

II. Departamento Administrativo Financeiro; 

III. Departamento de Contabilidade; 
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IV. Departamento de Recursos Humanos; 

V. Departamento de Administração de Pessoal; 

VI. Departamento de Serviço Social; 

VII. Departamento de Tecnologia da Informação; 

VIII. Departamento de Marketing; 

IX. Departamento de Planejamento Estratégico;  

X. Administração de Serviços Complementares. 

 
Subseção I - Da Secretaria 
 

Art. 53 - A Secretaria é encarregada da execução de todo o trabalho pertinente à: 

I. Documentação e escrituração escolar, devendo: 

a. responder pela administração, organização e controle das atividades de 

expediente, escrituração escolar, pelo cumprimento de normas, 

regularidade e autenticidade dos documentos e registro da vida escolar 

dos alunos no que tange a informação, matrícula e certificação dos 

alunos, visando assegurar o equilíbrio e bem-estar da vida acadêmica; 

b. elaborar e expedir certificados de conclusão de cursos, declarações de   

conclusão de Ano, Série ou Termo, bem como históricos escolares, 

relativos à vida escolar dos   alunos;  

c. manter registros dos resultados anuais e semestrais dos processos de 

verificação do rendimento escolar, de incineração de documentos, de 

microfilmagem de documentos, de reuniões administrativas, de termos 

de visitas de Supervisores de Ensino e de outras Autoridades de Ensino;  

d. organizar e manter atualizados os assentamentos do pessoal docente e 

técnico-pedagógico em exercício do Colégio;  

e. manter registros de levantamento de dados estatísticos e informações 

educacionais; 

f. preparar relatórios, comunicados e editais relativos à matrícula e demais 

atividades escolares.  

II. Administração em geral, devendo: 
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a. receber, registrar, distribuir e expedir correspondência, processos e 

papéis em geral que tramitam no Colégio, organizando e mantendo o 

protocolo e arquivo escolar;  

b. atender à Direção do Colégio, funcionários, pais, alunos e docentes, 

prestando-lhes esclarecimentos relativos à escrituração e legislação. 

 
Art. 54 - O Secretário, devidamente habilitado/qualificado, tem as seguintes 

atribuições: 

I. Participar da elaboração do Plano Escolar e da Proposta Pedagógica do 

Colégio; 

II. Elaborar a programação das atividades da Secretaria; 

III. Distribuir tarefas ao pessoal auxiliar da Secretaria; 

IV. Orientar e controlar as atividades de registro e escrituração, bem como o 

cumprimento de normas e prazos estipulados; 

V. Verificar a regularidade da documentação referente à matrícula e transferência 

de alunos, encaminhando os casos especiais à consideração do Diretor do 

Colégio; 

VI. Redigir e expedir a correspondência oficial; 

VII. Requerer material permanente e de consumo da Secretaria; 

VIII. Assinar, juntamente com o Diretor, quando necessário, os documentos oficiais 

do Colégio; 

 

Parágrafo único - O Secretário é substituído em seus afastamentos ou 

impedimentos, por pessoa designada pelo Diretor. 

 

Art. 55 - Aos Assistentes e Auxiliares de Secretaria cabe a execução das tarefas 

determinadas pelo Secretário. 

 

Subseção II – Do Departamento Administrativo-Financeiro 
 

Art. 56 - O Departamento Administrativo-Financeiro é o órgão administrativo 

constituído pelos setores Financeiro, Tesouraria, Contas a Receber, Contas a Pagar, 
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Suprimentos (Compras e Almoxarifado), Serviço Social subordinado à Diretoria 

Administrativa. 

 

Art. 57 - Compete ao Setor Financeiro: 

I. O controle do movimento financeiro e econômico do Colégio; 

II. A elaboração de planilhas de custos; 

III. O controle do faturamento mensal; 

IV. O controle do convênio filantrópico; 

V. A elaboração dos relatórios de atividades filantrópicas para o INSS – Instituto 

Nacional do Seguro Social, Ministério da Justiça, Secretaria Municipal e 

Estadual de São Paulo; 

VI. A elaboração do relatório da atividade filantrópica trienal para o CNAS – 

Conselho Nacional de Assistência Social; 

VII. A informação, aos órgãos de proteção ao crédito, sobre os devedores do 

Colégio; 

VIII. Planejar, organizar e gerenciar as atividades das áreas administrativa e 

financeira (Contabilidade, Fiscal-Tributária, Contas a Pagar/Receber, 

Tesouraria, Suprimentos, Segurança, Telefonia, Teatro, Serviço Social e 

Ambulatório), visando assegurar que todas as tarefas sejam executadas dentro 

das normas e políticas estabelecidas pela instituição e das normas legais; 

IX. Assegurar resultados e soluções de melhorias das áreas sob responsabilidade: 

Serviço Social, Coordenação Financeira, Coordenação de Suprimentos, 

Serviços Operacionais, Segurança Patrimonial, Serviço Administrativo, 

Atendimento, Ambulatório e Teatro. 

 

Art. 58 - Compete ao setor de Coordenação Financeira: 

I. O recebimento das mensalidades e demais taxas dos serviços prestados pelo 

Colégio; 

II. A emissão do pagamento para fornecedores; 

III. Coordenar as atividades da área financeira garantindo o cumprimento da 

mesma, realizando fechamento do caixa, atendimento aos pais devedores, 

controlando pagamentos e fechando fundo fixo, a fim de cumprir com os 
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compromissos assumidos pela Instituição e acompanhando os serviços de 

cobrança. 

 

Art. 59 - A função de Coordenador Financeiro é exercida por pessoa designada pela 

Direção do Colégio, sendo responsável pela Tesouraria, Contas a pagar e Contas a 

Receber.  

. 

Art. 60 - Compete a área de Contas a Receber: 

I. A emissão dos boletos de cobrança conforme firmado no Contrato de 

Prestação de Serviços Educacionais; 

II. a emissão de boletos de acordos/confissão de dívidas; 

III. o acompanhamento e controle dos débitos encaminhados para ação judicial; 

IV. a importação de arquivos de cobranças realizadas em bancos. 

 

Art. 61 - Compete a área de Contas a Pagar: 

I. a recepção de notas fiscais e recibos de prestação de serviços, efetivando a  

II. liberação do pagamento para a Tesouraria; 

III. o acompanhamento, controle e batimento das guias de encargos sociais 

IV. trabalhistas e tributos. 

 

Art. 62 - Compete ao Setor de Suprimentos e Serviços Operacionais:  

I. Responder pela compra de materiais diversos e contratação de serviços, 

recebendo as requisições das diversas áreas, levantando as especificações, 

identificando fornecedores, efetuando cotação, analisando a qualidade frente 

às especificações definidas;  

II. Negociação de preços, prazos de entrega e de pagamento, submetendo para 

a aprovação da melhor condição comercial, assim como emitindo os pedidos 

de compra correspondentes;  

III. Responder pelo controle físico x sistemas de imobilizados; 

IV. Responder pelo controle físico x sistema da Instituição; 

V. Coordenar os serviços dos Supervisores de Limpeza e Manutenção garantindo 

o cumprimento de suas atividades/resultados; 
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VI. Responder, planejar e garantir os resultados das áreas: 

a. Compras: realizar o orçamento dos itens a serem adquiridos pelo colégio 

e negociar a compra dos itens solicitados pelos departamentos e setores 

da instituição.  

b. Almoxarifado: distribuir os materiais necessários as atividades 

realizadas pelos Setores e Departamentos Administrativos e 

Pedagógicos. 

Subseção III - Do Departamento de Contabilidade 
 

Art. 63 - O Departamento de Contabilidade é o órgão administrativo, subordinado à 

Diretoria Administrativa, encarregado da execução de todo o trabalho de escrituração 

contábil e tendo, sob sua guarda, todos os documentos pertinentes à função. 

 

Art. 64 - A função de Encarregado de Contabilidade é exercida por pessoa designada 

pela Direção da escola e devidamente habilitada/ qualificada. 

 

Parágrafo Único – Fica a critério do Diretor Administrativo, a contratação de empresa 

terceirizada de contabilidade para executar todas as atividades do Departamento de 

Contabilidade.  

 

Subseção IV - Do Departamento de Recursos Humanos e do Departamento de 
Administração de Pessoal  
 

Art. 65 - O Departamento de Recursos Humanos e o Departamento de Administração 

de Pessoal são os órgãos administrativos, subordinado à Diretoria Administrativa, 

encarregado da execução dos vínculos empregatícios de todos os empregados da 

escola, segurança e medicina do trabalho, de acordo com a legislação vigente. O 

Departamento de Recursos Humanos é responsável pela orientação dos 

colaboradores da Administração de Serviços Complementares. 

 

Art. 66/ - As funções do Coordenador de Recursos Humanos e Coordenador de 

Administração de Pessoal são exercidas por pessoas designadas pela Direção da 

escola e devidamente habilitada/ qualificada. 
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Subseção V - Do Departamento de Serviço Social 
 

Art. 67 - O Departamento de Serviço Social é o órgão administrativo, subordinado a 

Diretoria Administrativa, encarregado de assistir os alunos e empregados, coletando 

dados e analisando pedidos que favoreçam atendimento às suas necessidades 

emergenciais. 

 

Art. 68 - A função de Assistente Social é exercida por pessoa designada pela Direção 

da escola e devidamente habilitada/ qualificada. 

 

Art. 69 - Assistente Social tem as seguintes atribuições:  

I. Realizar as atividades e serviços específicos, inerentes ao serviço social, 

visando assegurar o atendimento à comunidade e a manutenção de ações 

relacionadas ao cumprimento do planejamento da filantropia da Instituição e 

garantir as metas estabelecidas; 

II. Analisar as condições socioeconômicas dos processos de solicitação de bolsa 

de estudos, realizando entrevistas, analisando documentos e emitindo 

pareceres, para atender demandas e garantir o cumprimento da filantropia; 

III. Realizar visitas domiciliares para verificação das informações prestadas; 

IV. Manter-se atualizado com as questões e legislações da filantropia, com vistas 

à condução correta das gratuidades da Instituição; 

V. Realizar, anualmente, o processo de renovação das bolsas de estudos 

concedidas, enviando correspondências, agendando entrevistas, recebendo e 

analisando documentos, com bases nos critérios institucionais, visando manter 

ou não a concessão; 

VI. Preparar relatórios mensais de demonstração de resultados, identificando 

atividades e projetos desenvolvidos, bem como os resultados das intervenções 

realizadas, para apresentação à direção e outras áreas de interesse; 

VII. Participar da organização projetos sociais da instituição, estabelecendo 

parcerias, montando calendários, organizando e disponibilizando espaços, 

visando ações beneficentes à comunidade. 

 

S
E

D
U

C
C

A
P

20
21

10
33

62
6A

Autenticado com senha por LOLITA ANDRADE LEAL DANTAS - Diretor de Escola / CTR - 03/11/2021 às 10:11:19.
Documento Nº: 27596640-6258 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=27596640-6258

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

37



 

 

36 
 

Subseção VI - Do Departamento de Tecnologia da Informação 
 

Art. 70 - O Departamento de Tecnologia da Informação é o órgão administrativo, 

subordinado à Diretoria Administrativa, encarregado de assistir e apoiar todos os 

departamentos informatizados, zelando pela manutenção, atualização e segurança 

dos dados e equipamentos da escola. 

 

Art. 71 - A função de Coordenador Tecnologia da Informação é exercida por pessoa 

designada pela Direção da escola e devidamente habilitada/ qualificada. 

 

Subseção VII – Do Departamento de Marketing 
 

Art. 72 - Compete ao Setor de Marketing: 

I. Elaborar o plano de Marketing; 

II. Elaborar sondagens junto à Comunidade, pais e alunos; 

III. Executar as ações do plano de Marketing; 

IV. A criação e o acompanhamento da produção de materiais gráficos; 

V. Atender veículos de comunicação na área comercial; 

VI. Elaborar análises, estratégias e planos de ação para atingir as metas de 

comunicação e marketing da Instituição;  

VII. Analisar o mercado e desenvolver propaganda, promoções, folders, flyers e 

entre outros meios de comunicação. 

 

Art. 73 - A equipe de Marketing é constituída por pessoas designadas pela Direção 

da escola e devidamente habilitadas/ qualificadas.  

 

Subseção VIII – Do Departamento de Planejamento Estratégico 
 

Art. 74 - O Departamento de Planejamento Estratégico é subordinado ao Diretor 

Administrativo. 

 

Art. 75 - Compete ao Setor de Planejamento Estratégico: 
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I. Viabilizar a elaboração, aplicação e revisão permanente do Planejamento 

Estratégico;  

II. Auxiliar na prestação de suporte, acompanhamento, treinamento e 

assessoramento, à Diretoria e seus diversos setores, visando promover o 

desenvolvimento institucional no campo da Gestão; 

III. Viabilizar, acompanhar e avaliar a implementação das melhorias contínuas e 

inovações; 

IV. Liderar, articular e viabilizar a implementação do Processo de Gestão por 

Excelência, instrumentos, e políticas institucionais; 

V. Articular a organização necessária para a implementação da gestão; 

VI. Apoiar o desenvolvimento do Plano Global e na Implementação do sistema de 

Gestão; 

VII. Planejar e acompanhar a Direção no processo de avaliação da implementação 

do sistema de gestão; 

VIII. Coordenar o processamento e a geração de informações gerenciais 

necessárias aos órgãos, em todos os níveis da Instituição; 

IX. Fornecer consultoria e assessoria interna para a implementação das 

metodologias e ferramentas de gestão e estimulando a viabilização do 

processo de gestão; 

X. Preparar material e executar / viabilizar educação e treinamento em gestão; 

XI. Secretariar as reuniões do Comitê de Gestão; 

XII. Propor o acompanhamento e o monitoramento dos resultados obtidos nos 

índices de desempenho de cada área, propondo, quando necessário, 

mudanças para alcançar o padrão desejado; 

XIII. Elaborar relatório de melhoria do processo de gestão. 

 

Subseção IX – Da Administração de Serviços Complementares 
 

Art. 76  - A Administração de Serviços Complementares consiste em: 

I. Ambulatório; 

II. Limpeza; 

III. Refeitório; 

IV. Manutenção; 
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V. Mecanografia; 

VI. Recepção/agente de atendimento escolar; 

VII. Segurança; 

VIII. Telefonia; 

IX. Transporte; 

X. Teatro. 

 

Parágrafo Único – A Administração de Serviços Complementares está subordinada 

ao Diretor Administrativo, e suas normas de funcionamento são estabelecidas pelo 

Departamento de Recursos Humanos. 

 

Seção IV – Dos Grupos de Apoio ao Colégio 
 

Art. 77 - Os Grupos de Apoio à escola têm por objetivo colaborar com o 

aprimoramento do processo educacional, a assistência escolar e a integração 

família-escola-comunidade. 

 

Art. 78 - São Grupos de Apoio à escola: 

I. CEP – Conselho da Comunidade Educativa Pastoral; 

II. União dos Ex-Alunos; 

III. AJS – Articulação da Juventude Salesiana; 

IV. Grupos similares. 

 

Parágrafo único – Os Grupos de Apoio à escola são devidamente aprovados pela 

Direção da escola. 

 
Seção V - Do Corpo Docente 
 

Art. 79 - O corpo docente é constituído pelo conjunto de professores admitidos e 

contratados para ministrar aulas na escola, devidamente habilitados/qualificados ou 

autorizados pelo órgão competente, para o exercício da função docente. 

 

CAPÍTULO III - DO PESSOAL 
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Art. 80 - Os funcionários técnico-pedagógico-administrativos e docentes são 

admitidos e contratados pelo regime da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, 

respeitadas as exigências legais aplicáveis quanto à habilitação profissional. 

 

Art. 81 - A escola pode proporcionar, por conta própria ou mediante convênios, cursos 

de aperfeiçoamento do pessoal técnico-pedagógico-administrativo e docente, 

incentivando a participação de todos. 

 

CAPÍTULO IV - DA HIERARQUIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 

Art. 82 - Cabe à Direção da escola direcionar e fiscalizar as atividades dos órgãos 

administrativos, técnicos, pedagógicos e atividades complementares. 

 

Art. 83 - Estão diretamente subordinados ao Diretor Geral:  

I. O Diretor Vice-Presidente;  

II. O Diretor Administrativo;  

III. O Diretor de Pastoral; 

IV. O Diretor Pedagógico; 

V. O Coordenador de Pastoral; 

VI. Os Coordenadores Pedagógicos; 

VII. Os Orientadores Educacionais; 

VIII. O Supervisor do Departamento de Esportes e Dança; 

IX. O Supervisor de Tecnologia Educacional; 

X. Os Conselhos de Ano, Série e Classe; 

XI. O Responsável pela Secretaria; 

XII. O Responsável pela Biblioteca; 

XIII. O Responsável pelo Centro Salesiano de Idiomas; 

XIV. O Responsável pelo Departamento de Música e Artes.  

 

Art. 84 - Estão diretamente subordinados ao Diretor Administrativo: 

I. O Responsável pelo Departamento Financeiro;  

II. O Responsável pelo Departamento de Contabilidade; 

III. O Responsável pelo Departamento de Recursos Humanos; 
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IV. O Responsável pelo Departamento de Administração de Pessoal; 

V. O Responsável pelo Departamento de Tecnologia da Informação;  

VI. O Responsável pelo Departamento de Marketing;  

VII. O Responsável pelo Departamento de Planejamento Estratégico. 

 
Art. 85 - Estão subordinados diretamente ao Coordenador Pedagógico:  

I. Os Docentes; 

II. Os Assistentes Educacionais, os Auxiliares de Apoio Pedagógico e os 

Auxiliares Educacionais.  

 

Art.  86 - Estão subordinados diretamente ao Secretário: 

I. Os Assistentes e Auxiliares de Secretaria. 

 
 
TÍTULO III - DOS DIREITOS E DEVERES DOS PARTICIPANTES DO PROCESSO 

EDUCATIVO 
 

CAPÍTULO I - DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONTRATADOS 
 

Art. 87 - Aos contratados, em exercício, aplicam-se as prerrogativas, deveres e 

sanções emanados da legislação trabalhista e do ensino, bem como outras que lhes 

sejam aplicáveis e  

 

as outorgadas por este Regimento Escolar e pela Direção da escola. 

 

CAPÍTULO II - DOS DIREITOS, DEVERES E VEDADO AOS DOCENTES 
 

Art. 88 - Constituem direitos dos docentes, além dos estabelecidos pela legislação 

trabalhista em vigor: 

II. Receber da Direção da escola e dos demais setores, o apoio e a apreciação 

adequada para a melhoria do desempenho de sua atividade profissional; 

III. Utilizar recursos didático-pedagógicos; 

IV. Ser tratado com respeito por todos os integrantes da comunidade educativa; 

V. Ter a sua disposição material didático e bibliografia pedagógica atualizados; 

VI. Integrar os Conselhos de ano, série ou classe. 

S
E

D
U

C
C

A
P

20
21

10
33

62
6A

Autenticado com senha por LOLITA ANDRADE LEAL DANTAS - Diretor de Escola / CTR - 03/11/2021 às 10:11:19.
Documento Nº: 27596640-6258 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=27596640-6258

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

42



 

 

41 
 

 

Art. 89 - O docente tem os seguintes deveres: 

I. Respeitar e cumprir os fins e objetivos da Educação Nacional, a orientação 

filosófica da escola e as disposições contidas no Regimento Escolar; 

II. Cumprir as diretrizes da Rede Salesiana de Escolas; 

III. Cumprir os prazos fixados pela Direção da escola para entrega de documentos, 

planos, projetos e demais atividades relacionadas ao desenvolvimento de suas 

atribuições; 

IV. Participar de comissões, quando designado pela Direção da escola; 

V. Cumprir o horário de trabalho convencionado para o ano ou semestre letivo; 

VI. Elaborar e cumprir o Plano de Ensino; 

VII. Utilizar com qualidade o material indicado pela Rede Salesiana de Escolas e 

adotado pela escola; 

VIII. Participar da elaboração e execução da Proposta Pedagógica e do Plano 

Escolar; 

IX. Avaliar o rendimento escolar dos alunos de acordo com a proposta pedagógica 

da escola; 

X. Observar as atitudes dos alunos, ressaltando os aspectos qualitativos, 

sistematizando os dados e identificando as dificuldades, apresentando 

alternativas de soluções aos pais ou responsáveis; 

XI. Manter devidamente atualizados os registros a serem feitos: 

a. Nos diários de classe, que não podem ser retirados da escola; 

b. Na ficha de acompanhamento do aluno; 

c. Na ficha de deliberação. 

XII. Aplicar e corrigir relatórios, tarefas, trabalhos, provas, teste diagnóstico e outras 

atividades desenvolvidas pelos alunos; 

XIII. Participar das reuniões e atividades programadas pela escola e das constantes 

do calendário escolar, apresentando justificativa, por escrito, nas ausências; 

XIV. Colaborar no processo de orientação educacional; 

XV. Responsabilizar-se pela disciplina e zelar pela limpeza e ordem em todos os 

ambientes da escola; 

XVI. Ser assíduo e pontual no exercício de suas atividades; 
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XVII. Comunicar, por escrito, à Coordenação Pedagógica e Orientação Educacional 

os casos de alunos:  

a. com dificuldades especiais no processo ensino-aprendizagem;  

b. que apresentam sinais de maus tratos; 

c. que apresentam indícios de uso ou comercialização de substâncias 

ilícitas;  

d. com problemas de assiduidade e pontualidade;  

e. envolvidos em ocorrências disciplinares. 

XVIII. Encaminhar, à Coordenação Pedagógica e Orientação Educacional, aluno 

portador de objetos ou substâncias alheias às atividades escolares; 

XIX. Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

XX. Participar dos Conselhos de ano, série ou classe; 

XXI. Transmitir aos pais ou responsáveis, durante reuniões, as informações 

pertinentes aos alunos, resultantes do conselho de ano, série ou classe; 

XXII. Manter-se atualizado em sua área de atuação; 

XXIII. Comparecer adequadamente trajado e utilizar o uniforme determinado pela 

Instituição; 

XXIV. Exercer todas as atividades inerentes a sua função. 

 

Art. 90 - É vedado ao docente, além do que dispõe a CLT - Consolidação das Leis do 

Trabalho e o ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente: 

I. Ausentar-se da sala de aula e/ou não participar de atividades afins, durante seu 

período de trabalho ou em atividades contempladas em calendário escolar; 

II. Fazer proselitismo político-doutrinário-ideológico no âmbito da escola; 

III. Tratar em sala de aula de assuntos desvinculados do conteúdo programático; 

IV. Expor o aluno a situações vexatórias e discriminatórias, bem como fazer 

ameaças de qualquer natureza ou violar os seus direitos; 

V. Encaminhar o aluno a profissionais de apoio fora da escola; 

VI. Divulgar ou prestar qualquer tipo de serviço educacional ou terapêutico aos 

alunos e familiares fora da escola e de seu horário de trabalho; 

VII. Entreter-se, durante as horas de trabalho em atividades estranhas ao serviço; 

VIII. Tratar de interesses particulares na escola; 
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IX. Exercer comércio entre os companheiros de serviço e promover ou subscrever 

listas de donativos dentro da escola;  

X. Empregar material da escola em serviço particular; 

XI. Opor-se à linha filosófica da escola e à Proposta Salesiana de Educação. 

 

CAPÍTULO III - DO HORÁRIO E REGIME DE TRABALHO 
 

Art. 91 - O horário de trabalho dos contratados, observada a legislação vigente, é 

fixado pela Direção da escola em função dos contratos individuais de trabalho e das 

necessidades da Instituição. 

 

Parágrafo Único - Os contratados submetem-se ao critério de controle de frequência 

adotado pela escola. 

 

CAPÍTULO IV - DOS DIREITOS, DEVERES E VEDADO AO CORPO DISCENTE 
 

Art. 92 - O Corpo discente é constituído pelos alunos regularmente matriculados na 

escola. 

 

Art. 93 - São direitos do aluno: 

I. Ter assegurado o respeito aos direitos da pessoa humana e às suas liberdades 

fundamentais; 

II. Receber, da escola: 

a. Educação humanístico-evangelizadora, que visa à formação do 

"honesto cidadão e bom cristão"; 

b. Educação intelectual e emocional que lhes dê condições de acesso à 

cultura de seu tempo e ao mundo do trabalho. 

III. Justificar ausência; 

IV. Realizar compensação de ausência, conforme descrito nos artigos 132, 133 e 

134; 

V. Solicitar esclarecimentos acerca dos critérios avaliativos; 

VI. Solicitar prova substitutiva; 
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VII. Receber a orientação necessária e adequada para realizar suas tarefas 

escolares; 

VIII. Receber atendimento adequado dos diversos setores de serviços existentes na 

escola; 

IX. Ter acesso às fontes e recursos didático-culturais da escola; 

X. Participar das atividades escolares, cívicas, religiosas, culturais, sociais, 

recreativas e desportivas promovidas pela escola; 

XI. Participar das atividades de representação de classe e Grupos de Apoio à 

escola; 

XII. Solicitar esclarecimentos, por si ou através de seus responsáveis, quando 

sofrer penalidades de qualquer gravidade. 

 
Art. 94 - São deveres do aluno: 

I. Participar das atividades programadas pela escola; 

II. Apresentar-se em sala de aula, no horário estabelecido, munido do material 

necessário às atividades escolares; 

III. Realizar as tarefas e trabalhos escolares, com pontualidade e zelo; 

IV. Realizar todas as atividades avaliativas programadas pela escola e previstas 

no Calendário Escolar; 

V. Apresentar o atestado médico ou justificativa e comprovante de pagamento 

para a realização da prova substitutiva;  

VI. Zelar pela conservação do prédio, do mobiliário e de todo material de uso 

individual e/ou coletivo; 

VII. Usar uniforme completo, nas atividades curriculares, extracurriculares e no 

período estendido, e trajar-se adequadamente, quando não estiver obrigado ao 

uso do mesmo; 

VIII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à escola ou a outrem; 

IX. Manter, durante as atividades escolares internas ou externas, conduta 

compatível com a ordem, a disciplina e o respeito; 

X. Zelar pela higiene e asseio pessoal; 

XI. Entregar aos pais ou responsáveis circulares, comunicados, boletins, 

convocações, fichas de acompanhamento, convites e afins; 

XII. Estar ciente das Normas, do Calendário Escolar e da Filosofia da escola. 
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Art. 95 - O aluno e seu representante legal são responsáveis por eventuais 

informações difamatórias, veiculadas por ele, por qualquer meio de comunicação, 

inclusive a Internet. 

 

Art. 96 - É vedado ao aluno: 

I. Causar danos ou prejuízos, de qualquer natureza, à escola ou a outrem; 

II. Praticar atos ou ter em seu poder impressos, gravuras e/ou outros materiais 

que atentem contra a moral e os bons costumes; 

III. Utilizar-se de processos fraudulentos na realização das provas e outras 

atividades escolares; 

IV. Opor-se, ostensivamente, à orientação religiosa e filosófica da escola; 

V. Promover campanhas, vendas, excursões, festas e permutas sem a devida 

autorização da Direção da escola, dentro do ambiente escolar; 

VI. Incitar greves ou quaisquer atos perturbadores da ordem, ou promover 

ausências coletivas; 

VII. Fumar nos ambientes escolares;  

VIII. Portar, induzir a ou fazer uso de armas, objetos perigosos e estranhos às 

atividades escolares, tóxicos e bebidas alcoólicas;  

IX. Namorar nas dependências da escola; 

X. Portar e/ou usar materiais explosivos, químicos ou que de qualquer forma 

coloquem em risco a integridade física dos membros da comunidade educativa; 

XI. Retirar-se da sala de aula ou da escola durante as atividades escolares ou nela 

permanecer fora do horário, sem estar devidamente autorizado; 

XII. Praticar atos de ameaça, perseguição, violência, difamação, injúria, calúnia ou 

qualquer forma de discriminação contra membros da comunidade educativa;  

XIII. Causar constrangimento, depreciação ou expor negativamente alunos, 

professores e demais colaboradores sobre qualquer pretexto, tanto no 

ambiente escolar quanto em outros ambientes, inclusive na Internet; 

XIV. Ocupar-se, durante a aula, de qualquer atividade que seja alheia ao conteúdo 

da mesma; 
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XV. Utilizar, durante a aula e de forma inadequada celulares ou quaisquer 

aparelhos eletrônicos impertinentes ou incompatíveis às atividades 

pedagógicas; 

XVI. Opor-se sistematicamente à disciplina escolar. 

 

 

CAPÍTULO V - DAS SANÇÕES E RECURSOS DO CORPO DISCENTE 
 

Art. 97 - Pela transgressão das prescrições deste Regimento Escolar e da legislação 

vigente, o aluno está sujeito às seguintes penalidades: 

I. Admoestação verbal; 

II. Admoestação escrita; 

III. Suspensão das aulas e/ou atividades escolares curriculares e 

extracurriculares, em até 3 (três) dias, consecutivos ou não, durante o ano 

letivo; 

IV. Transferência compulsória. 

  

§ 1°- A suspensão das aulas poderá ser convertida em atividades sócias 

pedagógicas a serem realizadas durante o horário escolar do aluno. 

§ 2°- As penalidades podem ser aplicadas pelos Coordenadores Pedagógicos, 

Orientadores Educacionais, Coordenador do Departamento de Música e Artes 

Dom Bosco, Coordenador do Departamento de Esportes e Dança Dom Bosco 

ou Coordenador do Centro Salesiano de Idiomas, segundo a gravidade da falta, 

exceto a mencionada no inciso IV, cuja aplicação é expressamente reservada ao 

Diretor da escola.  

§ 3°- Na aplicação das penalidades previstas nos incisos I, II e III, deste artigo a 

apuração da culpabilidade do aluno implica representações fundamentadas em 

fatos concretos, testemunhados e/ou provados e/ou documentados, sendo o 

direito de defesa garantido ao aluno de por si, se maior, ou assistido pelos pais 

ou responsáveis, se menor, durante a apuração da culpabilidade. 

§ 4°- A aplicação das penalidades previstas neste artigo não obedece, 

necessariamente, a uma ordem sequencial progressiva, estando na 

dependência direta da gravidade da transgressão. 
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Art. 98 - A transferência compulsória é a penalidade máxima e é aplicada mediante 

ao não cumprimento do artigo 96. 

§ 1°- A apuração da culpabilidade do aluno implica representações fundamentadas 

em fatos concretos, testemunhados e/ou provados e/ou documentados. 

§ 2°- A apuração da culpabilidade do aluno é procedida por uma Comissão 

Especial composta por cinco membros, indicados pelo Diretor da escola, dentre 

professores e/ou profissionais da equipe técnico-pedagógico-administrativa. 

§ 3°- O direito de defesa é garantido ao aluno de por si, se maior, ou assistido 

pelos pais ou responsáveis, se menor, durante a apuração da culpabilidade. 

§ 4°- O parecer conclusivo da comissão, referida no parágrafo 2º, é transcrito em 

ata e submetido à homologação do Diretor da escola e comunicado, por meio de 

despacho do mesmo, ao interessado ou seus responsáveis, pela Secretaria com 

a participação do Coordenador Pedagógico do respectivo setor. 

§ 5° - Cabe recurso imediato ao aluno ou seus responsáveis, após a comunicação 

da transferência compulsória, para recorrer ao Diretor contra a penalidade. 

 

CAPÍTULO VI - DOS DIREITOS E DEVERES DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS 
 

Art. 99 - São direitos dos pais ou responsáveis: 

I. Conhecer o Regimento Escolar e a Proposta Pedagógica da escola; 

II. Conhecer os Contratos de Prestações de Serviços Educacionais ou similar; 

III. Conhecer o Calendário, atividades e a programação escolar;  

IV. Ter acesso às informações referentes à vida escolar do aluno; 

V. Ser comunicado sobre ocorrências referentes à vida escolar do aluno; 

VI. Ser respeitado por toda a Comunidade Educativa;  

VII. Ser atendido pela equipe técnico-pedagógico-administrativa da escola. 

 

Art. 100 - São deveres dos pais ou responsáveis: 

I. Cumprir as disposições contidas no Regimento Escolar e na Proposta 

Pedagógica da escola; 

II. Co responsabilizar-se com a escola no processo educativo do aluno; 
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III. Ler e assinar o requerimento de matrícula, a ficha de informações médicas e o 

contrato de prestação de serviços educacionais ou similar; 

IV. Honrar pontualmente o pagamento de taxas, incluindo provas substitutivas, e 

mensalidades da anuidade/semestralidade escolar dos períodos: curricular e 

estendido e/ou de atividades extracurriculares; 

V. Avisar o Diretor sobre irregularidades referentes à Comunidade Educativa; 

VI. Ressarcir danos ou prejuízos causados pelo aluno à escola ou a outrem; 

VII. Comunicar, imediatamente, à escola, ocorrência de doenças 

infectocontagiosas no aluno e em sua família ou internação; 

VIII. Garantir assiduidade e pontualidade do aluno às aulas e atividades escolares 

curriculares, extracurriculares e do período estendido; 

IX. Garantir à escola a saída imediata do aluno, após o término das aulas e/ou 

atividades escolares curriculares, extracurriculares e do período estendido; 

X. Acompanhar o desempenho do aluno no processo ensino-aprendizagem; 

XI. Atender às convocações feitas pela escola; 

XII. Prover ao aluno uniforme e material exigidos pela escola; 

XIII. Respeitar os integrantes da Comunidade Educativa; 

XIV. Garantir o cumprimento dos deveres e assegurar os direitos do aluno. 

 

§ 1°- É vedado aos pais e ou responsáveis promover campanhas, vendas, festas, 

excursões ou permutas no ambiente escolar; 

§ 2°- Pela transgressão das prescrições deste Regimento Escolar e da legislação 

vigente, o responsável está sujeito a rescisão contratual e a transferência 

compulsória do aluno, cuja aplicação é expressamente reservada ao Diretor 

após deliberação procedida por uma Comissão de cinco membros, indicados 

pelo mesmo, dentre professores e equipe técnico-pedagógico-administrativa, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

§ 3º - De acordo com a Lei 13.709/2018, inciso I, parágrafo 7, o responsável, 

autoriza a ser      disponibilizado os dados pessoais, bem como do aluno. O 

Colégio, informa que protegerá os dados dos alunos e seus responsáveis e 

apenas disponibilizará quando estritamente necessário. 
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CAPÍTULO VII - DOS RECURSOS DA TIC (recursos de tecnologia da 
informação e comunicação) 
 

Art. 101 – Controle de acesso 

I. Para cada aluno, responsável e colaborador é fornecida uma identidade digital, 

de uso individual e intransferível, para acesso físico e lógico aos ambientes e 

recursos de TI do Colégio.  As senhas de acesso dos alunos (somente alunos) 

são armazenadas no nosso banco de dados a fim de facilitar a sincronização e 

o acesso aos mais variados sistemas do Colégio, permitindo assim que a 

equipe de tecnologia possa prestar todo suporte necessário para que o aluno 

obtenha acesso aos recursos tecnológicos da escola. Essa senha é mantida 

em sigilo e somente com acesso por pessoas autorizadas. Caso o responsável 

do aluno deseje que essa senha seja trocada, basta enviar um e-mail para 

ti@salesianost.com.br para realizar a solicitação. 

II. A identidade digital é monitorada e controlada pelo Colégio. O aluno e o 

colaborador são responsáveis pelo uso e o sigilo de sua identidade digital. No 

caso de uso não autorizado, não é permitido compartilhá-la, divulgá-la ou 

transferi-la a terceiros.  

 

Art. 102 - Internet  

I. Os recursos de conectividade são fornecidos para atender ao propósito 

administrativo e educacional, visto que o acesso à internet é um direito 

essencial para o exercício da cidadania no Brasil. No entanto, os alunos e os 

colaboradores devem fazer uso da internet em estrita observância das leis em 

vigor, respondendo pelo seu descumprimento.  

II. O acesso à internet é concedido aos usuários e colaboradores por meio da 

identidade digital (login e senha) pessoal e intransferível, sendo o titular o único 

responsável pelas ações e/ou danos, se houver.  

 

Art. 103 – Correio eletrônico 

I. A utilização do correio eletrônico corporativo ou educacional deve se ater à 

execução das atividades profissionais e educacionais, respeitando as regras 
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de direitos autorais, licenciamento de software, direitos de propriedade e 

privacidade.  

II. O correio eletrônico corporativo ou educacional pode ser utilizado no dispositivo 

móvel particular, desde que, cumpridos os requisitos de proteção dos dados.  

III. A utilização de correio eletrônico particular ou público é permitida apenas para 

a transmissão ou recebimento de conteúdo ou informações particulares, e 

desde que não lhe seja dada prioridade sobre as atividades profissionais ou 

acadêmicas, não provoque efeitos negativos para qualquer outro usuário, não 

viole ou prejudique a rede corporativa e a acadêmica e não viole norma vigente 

do Colégio e suas unidades mantidas.  

IV. O correio eletrônico particular deverá ser usado somente para interesses 

particulares do usuário, não podendo ser utilizado para o envio ou recebimento 

de informações do Colégio e suas unidades mantidas.  

V. Todos os usuários do e-mail corporativo <login>@salesianost.com.br devem 

usar de forma apropriada o Sistema de Mensagens Eletrônicas do Colégio. 

VI. Todas as mensagens distribuídas pelo sistema do Colégio são de propriedade 

do Externato Santa Teresinha, que poderá supervisionar os recursos 

computacionais fornecidos. 

VII. O usuário não deve manter quaisquer expectativas de privacidade sobre 

quaisquer mensagens que crie, armazene, envie ou receba através do sistema 

de e-mail do Externato Santa Teresinha ou nos recursos computacionais por 

esta fornecidos. 

VIII. Os e-mails dos usuários podem ser monitorados sem prévia notificação, se o 

Externato Santa Teresinha assim achar necessário. 

IX. Se existir quaisquer evidências que o USUÁRIO não está aderindo às regras 

citadas nessa política, o Externato Santa Teresinha se reserva ao direito de 

tomar medidas disciplinares, incluindo demissão e/ou ação judicial. 

X. Se o usuário tiver alguma dúvida ou comentários sobre essa Política de uso 

de e-mail, deve entrar em contato com seu supervisor. 
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Parágrafo Único -  É estritamente proibido: 

§ Enviar ou encaminhar e-mails contendo comentários difamatórios, ofensivos, 

racistas ou obscenos.  

§ Encaminhar mensagens ou copiar uma mensagem ou anexo pertencente a outra 

pessoa sem obter primeiro a permissão desta pessoa. 

§ Enviar Spam ou “correntes”. 

§ Forjar ou tentar forjar mensagens de e-mail, ou disfarçar ou tentar disfarçar sua 

identidade quando enviando um e-mail. 

 

Art. 104 - Rede sem fio (Wi-Fi)  

I. O Colégio e suas unidades mantidas, quando possível, oferecem à comunidade 

acadêmica e administrativa, nos ambientes autorizados e limitados ao 

perímetro físico da instituição, uma rede sem fio (Wi-Fi) própria para finalidades 

educacionais e administrativas.   

II. Somente os alunos e colaboradores expressamente autorizados podem ter 

acesso à rede sem fio (Wi-Fi) da instituição e devem comprometer-se a fazer 

uso seguro desse recurso.   

III. Convém que o uso de dispositivos móveis particulares pelos alunos, dentro da 

sala de aula, seja para finalidades estritamente educacionais e didáticas. O 

manuseio e os cuidados pelo equipamento são de responsabilidade de cada 

aluno. As regras de controle de acesso de Internet através da rede wi-fi do 

colégio, o uso de e-mails e demais sistemas, devem seguir todas as regras 

acima citadas. 

IV. Os alunos dependem de expressa autorização prévia do docente para captar 

ou reproduzir quaisquer imagens, vídeos ou sons, de dentro da sala de aula, 

inclusive para o registro por imagem da lousa ou do próprio docente, que devem 

tão somente ser utilizados para fins pessoais, sendo vedado o seu 

compartilhamento público, seja pela internet ou por outros meios tecnológicos, 

bem como a divulgação/reprodução do conteúdo a terceiros não integrantes da 

instituição.  

V. O uso de aplicativos de comunicação no ambiente estudantil ou acadêmico, 

pelos alunos ou docentes, a partir de recursos institucionais ou particulares, 
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para compartilhar informações acadêmicas, deve ser feito de forma 

responsável para evitar riscos desnecessários que comprometam atividades, 

projetos ou a própria instituição.  

VI. O Colégio e suas unidades mantidas realizam o registro e armazenamento de 

atividades (logs) e monitoram seus ambientes físicos e lógicos, com a captura 

de imagens, áudio ou vídeo, inclusive com a finalidade de proteção de seu 

patrimônio e reputação, assim como a proteção daqueles com os quais se 

relacionam de alguma forma.   

VII. O armazenamento dos dados monitorados é utilizado para fins administrativos 

e legais, além de colaborar com as autoridades em caso de investigação.  

VIII. Em casos de incidentes de segurança e eventos que comprometam a 

integridade física e lógica dos alunos e colaboradores, Colégio e suas unidades 

mantidas têm o dever de fornecer informações ao órgão competente para 

apuração, e quando necessário, disponibilizar provas que estiverem em seu 

poder ou de cuja existência tiverem conhecimento. 

 

Art. 105 -  Segurança da Informação 

I. É vedado o uso de recurso de TIC (recursos de tecnologia da informação e 

comunicação) do Colégio e suas unidades mantidas para acessar, baixar, 

utilizar, armazenar ou divulgar qualquer conteúdo ilícito, impróprio, obsceno, 

pornográfico, difamatório,  

II. discriminatório ou incompatível com o propósito profissional e educacional e as 

diretrizes do Colégio e suas unidades mantidas.  

III. Ao repassar ou transmitir informações do Colégio e/ou suas unidades mantidas 

ou sob sua responsabilidade, seja de forma presencial, via telefone, 

comunicadores instantâneos, mensagens eletrônicas ou mídias sociais, os 

alunos e colaboradores devem agir com cautela, confirmando antes a 

identidade do solicitante e a real necessidade do compartilhamento da 

informação solicitada.  

IV. Os alunos e colaboradores devem ter cautela ao acessar softwares, 

informações e conteúdos disponibilizados gratuitamente na internet, a exemplo 

de aplicativos, músicas, vídeos, trabalhos completos, livros físicos digitalizados 
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e e-mails com propostas suspeitas, pois podem ser vetores de ataques 

criminosos.  

   

Parágrafo Único -  O Colégio poderá monitorar e supervisionar todos os acessos e 

logs de navegação da internet sem prévia notificação. 

 

 
TÍTULO IV - DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA 

 

CAPÍTULO I - DOS NÍVEIS E DA COMPOSIÇÃO CURRICULAR DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA 
 

Seção I - Das Disposições Preliminares 
 

Art. 106 - A escola adota a organização de progressão regular e o regime presencial. 

I. Por ano na Educação Infantil; 

II. Por ano no Ensino Fundamental; 

III. Por série no Ensino Médio; 

 

Art. 107 - Em todos os níveis e modalidades da Educação Básica, o ensino é 

ministrado em Língua Portuguesa. 

 

Art. 108 - As diretrizes que norteiam os componentes curriculares dos cursos em 

funcionamento na escola são: 

I. Difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática; 

II. Orientação para o trabalho; 

III. Consideração das condições de escolaridade dos alunos; 

IV. Promoção do desporto educacional e apoio às suas práticas; 

V. Prática pedagógico-pastoral. 

 

Art. 109 - Os Componentes Curriculares e a Carga Horária de todos os níveis e 

modalidades da Educação Básica oferecida pela escola integram a Proposta 
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Pedagógica e o Plano Escolar, elaborados e executados nos termos da legislação 

vigente. 

 

§ 1° - As Matrizes Curriculares aprovadas não podem ser modificadas durante o 

letivo em curso. 

§ 2°- Todos os níveis da Educação Básica têm carga horária e dias letivos de 

acordo com a legislação vigente. 

§ 3°- O Ensino Religioso integra o currículo de todos os níveis e modalidades da 

Educação Básica. 

 

Art. 110 -  A Educação Básica oferecida pela escola compõe-se dos seguintes níveis: 

I. Educação Infantil, em quatro anos; 

II. Ensino Fundamental, em nove anos; 

III. Ensino Médio, em três séries anuais; 

 

Art. 111 - As atividades escolares, descritas no Plano Escolar, complementam os 

Componentes Curriculares. 

 

Seção II - Da Composição Curricular da Educação Infantil e 1º ano do Ensino 
Fundamental  
 

Art. 112 A organização curricular da Educação infantil está estrutura em cinco campos 

de experiências: 

I. O eu, o outro e o nós; 

II. Corpo, gestos e movimentos; 

III.  Traços, sons, cores e formas;  

IV. Escuta, fala, pensamento e imaginação;  

V. Espaço, tempo, quantidades, relações e transformações. 

Na Educação Infantil considera que as aprendizagens e o desenvolvimento das 

crianças têm como eixos estruturantes das práticas pedagógicas as interações e as 

brincadeiras, assegurando-lhes os direitos de conviver, brincar, participar, explorar, 

expressar-se e conhecer-se e as competências gerais da Educação Básica propostas 

pela BNCC.  
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Seção III - Da Composição Curricular do Ensino Fundamental e Ensino Médio  
 

Art. 113 - No Ensino Fundamental e Ensino Médio a composição curricular 

constitui-se em uma Base Nacional Comum e uma Parte Diversificada, nos termos da 

legislação vigente, respeitadas as características regionais e locais e a Proposta 

Pedagógica da escola. 

 

§ 1°- A composição curricular do Ensino Fundamental e Ensino Médio abrange o 

estudo de Linguagens, Ciências da Natureza, Matemática e Ciências Humanas. 

§ 2°- No Ensino Fundamental e Ensino Médio a Educação Física, a Língua 

Estrangeira Moderna e o Ensino Religioso são componentes curriculares 

ministrados de acordo com a proposta pedagógica da escola, expressa no Plano 

Escolar. 

§ 3°- A preparação para o trabalho, como elemento de formação integral do aluno, 

permeia todos os componentes curriculares da Base Nacional Comum ou da 

Parte Diversificada, do Ensino Fundamental e Ensino Médio.  

  

Art. 114 - Os objetivos da Base Nacional Comum e da Parte Diversificada do currículo 

são, respectivamente: 

I. Aquisição de conhecimentos que integrem o aluno na cultura do seu tempo e 

na própria sociedade; 

II. Complementação da educação integral do aluno. 

 

Art. 115 - O currículo do Ensino Fundamental tem por objetivo promover: 

III. o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos, o 

pleno domínio da leitura e do cálculo; 

IV. a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 

das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

V. o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo em vista a aquisição de 

conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

VI. o fortalecimento dos vínculos de família, de laços de solidariedade humana e 

de tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 
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Art. 116 - O currículo do Ensino Médio tem por objetivo promover: 

VII. A educação tecnológica básica;  

VIII. O significado da ciência, das letras e das artes;  

IX. O processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; 

X. A Língua Portuguesa como instrumento de: 

a. Comunicação;  

b. Acesso ao conhecimento; 

c. Exercício da cidadania. 

 

CAPÍTULO II - DOS CRITÉRIOS DO AGRUPAMENTO, CLASSIFICAÇÃO E 
RECLASSIFICAÇÃO DE ALUNOS 
 

Seção I - Do Agrupamento de Alunos 
 

Art. 117 - O agrupamento de alunos, por classes, faz-se seguindo os critérios: 

XI. Quantidade de alunos, de acordo com a legislação vigente; 

XII. Classificação ou reclassificação e/ou nível de adiantamento; 

XIII. Faixa etária. 

 

§ 1°- No Ensino Fundamental e Ensino Médio o agrupamento de alunos, para o 

ensino de Línguas Estrangeiras Modernas, pode ser feito com alunos de anos e 

séries e distintos, conforme níveis equivalentes de adiantamento na matéria. 

§ 2°- Em todos os níveis e modalidades da Educação Básica, os alunos podem 

ser agrupados para as aulas de Educação Física, por áreas de interesse e/ou 

modalidades esportivas e/ou aptidões físicas, observadas as normas legais 

vigentes conforme a Proposta Pedagógica da Escola. 

 

Seção II - Da Classificação 
 

Art. 118 - O processo de classificação dos alunos da Educação Básica, nos seguintes 

níveis e modalidades: Ensino Fundamental e Ensino Médio, em qualquer série, exceto 

no primeiro ano do Ensino Fundamental, operacionaliza-se por: 
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I. Promoção, para os alunos que cursaram, com aproveitamento, o ano ou série 

anterior na própria escola; 

II. Por transferência, com base na idade e mediante entrevista para aferir o grau 

de desenvolvimento e maturidade do aluno; 

III. Avaliação, feita pela escola, com a finalidade de verificar o grau de 

desenvolvimento e experiência do candidato sem escolarização, mediante a 

satisfação dos seguintes requisitos:  

a. requerimento, dirigido ao Diretor da escola, solicitando a admissão, em 

determinado ano ou série do Ensino Fundamental ou Ensino Médio; 

b. correlação entre idade e série ou ano;  

c. entrevista, destinada à aferição do grau de maturidade alcançada pelo 

candidato; 

d. realização de avaliações sobre as matérias da Base Nacional Comum 

dos currículos, com o conteúdo da série ou ano imediatamente anterior 

à pretendida e redação em Língua Portuguesa, avaliadas por comissão, 

nomeada pelo Diretor da escola, composta por, no mínimo, três 

professores e/ou especialistas e pelo conselho de ano, série ou classe. 

 

§ 1°- Não serão admitidos alunos sem escolarização anterior, após o início do ano 

letivo, salvo decisão contrária do Diretor. 

§ 2°- As provas e entrevistas, previstas no inciso III deste artigo, são levadas a 

efeito por comissão, nomeada pelo Diretor da escola, e composta por, no 

mínimo, três professores e/ou especialistas, e pelo conselho de ano, série ou 

classe. 

 

Seção III - Reclassificação 
 

Art. 119 - A reclassificação dos alunos, inclusive quando se tratar de transferências 

de outros estabelecimentos de ensino, situados no país ou no exterior, 

operacionaliza-se mediante a satisfação dos seguintes requisitos: 

I. Requerimento dos responsáveis ou de um professor do aluno, dirigido ao 

Diretor da escola, solicitando admissão, em determinado ano do Ensino 

Fundamental ou série do Ensino Médio; 
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II. Correlação entre idade e ano ou série; 

III. Realização de avaliações, no primeiro mês do período letivo, sobre as matérias 

da Base Nacional Comum dos currículos com o conteúdo do ano ou série 

imediatamente anterior à pretendida e redação em Língua Portuguesa, 

avaliadas por comissão, nomeada pelo Diretor da escola, composta por, no 

mínimo, três professores e/ou especialistas; 

 

Parágrafo Único – É de responsabilidade dos pais ou responsáveis, prover meios e 

fins de aprendizagem para alunos estrangeiros ou brasileiros que não dominem o 

idioma da Língua Portuguesa. 

 

CAPÍTULO III - DA VERIFICAÇÃO DO RENDIMENTO ESCOLAR 
 

Seção I - Da Educação Infantil 
 

Art. 120 - A verificação do rendimento escolar, nos anos da Educação Infantil, faz-se 

com base na idade, na maturidade e no desenvolvimento do aluno nas dimensões 

física, emocional, intelectual e social. 

 

§ 1º - A verificação do rendimento escolar constitui-se em registro das realizações 

e/ou dificuldades dos alunos, sem o objetivo de promoção ou retenção.  

§ 2º - O resultado da verificação do rendimento escolar representa-se em relatório 

individual, por acompanhamento docente dos aspectos psicopedagógicos 

verificados ao final de cada semestre. 

 

Seção II - Do Ensino Fundamental e Ensino Médio  
 

Art. 121 - A verificação do rendimento escolar no Ensino Fundamental e Ensino Médio 

configuram-se como processo global cumulativo, constante e contínuo de observação 

dos alunos, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos. 

 

S
E

D
U

C
C

A
P

20
21

10
33

62
6A

Autenticado com senha por LOLITA ANDRADE LEAL DANTAS - Diretor de Escola / CTR - 03/11/2021 às 10:11:19.
Documento Nº: 27596640-6258 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=27596640-6258

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

60



 

 

59 
 

Parágrafo Único - A verificação do rendimento escolar a partir do 2º Ano do Ensino 

Fundamental é expressa por médias numéricas, na escala de 0 (zero) até 10 (dez), 

graduadas de um em um décimo. 

 

Art. 122 - As médias de verificação do rendimento escolar são: 

I. Para a Educação Infantil e o 1º ano do Ensino Fundamental, a verificação do 

rendimento escolar constitui-se em registro das realizações e/ou dificuldades dos 

alunos, sem o objetivo de promoção ou retenção. O resultado da verificação do 

rendimento escolar representa-se em relatório individual, por acompanhamento 

docente dos aspectos psicopedagógicos verificados, ao final de cada semestre. 

II. Do 2º ano ao 9º ano do Ensino Fundamental e da 1ª a 3ª série do Ensino Médio: 

a. Trimestrais, sendo três os trimestres do ano letivo; 

b. Anual, resultante da média aritmética dos três trimestres: 

I. 1º trimestre - peso 1(um) 

II. 2° trimestre - peso 1(um) 

III. 3° trimestre - peso 1(um) 

c. Da recuperação paralela, realizada ao final de cada trimestre;  

d. Anual final, resultante da média aritmética simples entre a média anual 

e a média da quarta avaliação.  

 

Art. 123 - A verificação do rendimento escolar para os alunos do 2º ano do Ensino 

Fundamental não tem o objetivo de promoção ou retenção, conforme legislação 

vigente. 

 

Art. 124 - As médias trimestrais do 3º ao 9º ano do Ensino Fundamental, de 1ª a 3ª 

série do Ensino Médio, são resultantes de, no mínimo, três instrumentos de verificação 

do rendimento escolar, por componente curricular, conforme descrito na Proposta 

Pedagógica. 

 

Art. 125 - As médias da recuperação paralela são resultantes de um instrumento de 

verificação do rendimento escolar, por componente curricular, conforme descrito na 

Proposta Pedagógica.  
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Art. 126 - A escola disponibiliza aos pais e/ou responsáveis o acompanhamento das 

notas de avaliações parciais e trimestrais via boletim e/ou ambiente virtual, bem como 

o acompanhamento pedagógico, de faltas e orientações de melhorias conforme 

previsto na legislação vigente. 

 

Art. 127 - Na Educação Infantil e 1º ano do Ensino Fundamental os responsáveis 

recebem um relatório onde estão descritos os níveis de desenvolvimento atingido para 

cada faixa etária. 

 

Subseção I - Da Promoção 
 

Art. 128 - É considerado promovido o aluno que: 

I. Regularmente matriculado no 3º ao 9º ano do Ensino Fundamental e Ensino 

Médio, obtiver média anual igual ou superior a 6,0 (seis inteiros) e frequência 

igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento), em cada componente 

curricular; 

II. No componente curricular de Educação Física do 3º ao 9º ano do Ensino 

Fundamental e Ensino Médio obtiver frequência igual ou superior a 75%; 

III. No componente curricular de Filosofia do 3º ao 5º ano do Ensino Fundamental 

obtiver frequência igual ou superior a 75%; 

IV. No componente curricular de Música do 2º ao 5º ano do Ensino Fundamental 

obtiver frequência igual ou superior a 75%;  

V. Regularmente matriculado no Ensino Fundamental e Ensino Médio, obtiver 

média anual final igual ou superior a 6,0 (seis inteiros) e frequência igual ou 

superior a 75% (setenta e cinco por cento), após os estudos de recuperação 

paralela, em cada componente curricular;  

VI. Submetido ao conselho de ano, série ou classe, antes ou depois da 

recuperação paralela, obtiver aprovação em todos os componentes 

curriculares sujeitos à apreciação. 
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Subseção II - Da Recuperação 
 

Art. 129 - A recuperação escolar oferecida pela escola é um conjunto de estratégias 

elaboradas pelo professor com o objetivo de recuperar conteúdos essenciais que não 

foram assimilados pelo aluno, e organizada de forma contínua e paralela. 

 

Art. 130 - A recuperação contínua tem como foco a aprendizagem de conteúdos não 

assimilados durante o processo e não a recuperação de notas. 

 

Art. 131 - As estratégias de recuperação contínua são: 
I. Aulas de revisão;  

II. Exercícios e trabalhos extras em sala de aula e em casa; 

III. Revisão de exercício que retomam conteúdos; 

IV. Atendimento individualizado. 

 

Art. 132 - A recuperação contínua pode ser disponibilizada pelos professores durante 

o período letivo em sala de aula e/ou ambiente virtual. 

 

Art. 133 - Todas as atividades de recuperação contínua são registradas em Diário de 

Classe. 

 

Art. 134 - O aluno matriculado no 2º ao 9º ano do Ensino Fundamental e Ensino Médio 

que obtiver nota inferior a 6,0 (seis inteiros), é submetido a estudos de recuperação 

paralela em todos os componentes curriculares, após decisão do conselho de ano, 

série ou classe, e desde que tenha atingido, no mínimo, 75% (setenta e cinco por 

cento) de frequência em cada componente curricular durante o ano letivo.  

 

Art. 135 - Os estudos de Recuperação Paralela têm por finalidade corrigir as 

deficiências do processo de ensino e aprendizagem detectada ao longo do trimestre. 

Acontece por meio de aulas, trabalhos e uma reavaliação complementar oferecida ao 

aluno para que resgate os conceitos trabalhados e não assimilados.  
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Art. 136 - Ao final de cada trimestre, o aluno que não obtiver média igual ou inferior a 

6,0 (seis inteiros), terá a oportunidade de participar da recuperação paralela. O aluno 

em recuperação, obrigatoriamente, estará sujeito à reavaliação. Estão sujeitos a 

estudos de recuperação os alunos do Ensino Fundamental I à 3ª série do Ensino 

Médio, cuja média trimestral for inferior a 6,0 (seis).  O período destinado ao processo 

da recuperação paralela é sempre fora do horário de aula e previsto no calendário 

escolar.  

 

Art. 137 - A nota da avaliação da recuperação paralela será somada à do trimestre 

escolar e dividida por dois. Caso o resultado dessa conta seja maior que a média do 

trimestre, prevalecerá a média maior obtida na recuperação paralela. E caso o 

resultado seja menor que a média anterior, prevalecerá a média maior do aluno do 

trimestre.  

 

Art. 138 - Quarta Avaliação 

A nota final anual do aluno é composta pela soma dos trimestres do ano letivo, 

devendo obter no mínimo 18,0 pontos em cada disciplina para aprovação. 

Para os casos em que os alunos não obtiveram a somatória de 18,0 pontos nos três 

trimestres em até três componentes curriculares, o aluno terá a oportunidade da 

“quarta avaliação”, uma prova que acontece após o encerramento dos trimestres. A 

nota da quarta avaliação será somada à média dos três componentes e dividida por 

dois. 

Parágrafo Único – Não serão aplicadas avaliações substitutivas das atividades de 

Recuperação Paralela. 

 

Subseção III - Da Retenção 
 

Art. 139 - Aos alunos do 3º ano ao 9º ano do Ensino Fundamental e Ensino Médio, 

considera-se retido o que não obtiver: 

I. Média anual igual ou superior a 6,0 (seis inteiros) em mais de três componentes 

curriculares; 
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II. Média anual final, após os estudos de recuperação paralela e quarta avaliação 

igual ou superior a 6,0 (seis inteiros) em cada componente curricular; 

III. Aprovação, quando submetido ao conselho de ano, série ou classe; 

IV. Frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento), durante o ano 

letivo ou durante os estudos de recuperação paralela, em cada componente 

curricular. 

 

CAPÍTULO IV - DO CONTROLE DE FREQUÊNCIA DOS ALUNOS E 
COMPENSAÇÃO DE AUSÊNCIA 
 

Art. 140 - O controle de frequência dos alunos é responsabilidade de cada professor, 

devendo o registro ser feito sistematicamente nos diários de classe ou similares. 

 

Art. 141 – O aluno da Educação Infantil que não obtiver frequência mínima de 60% 

ao final de cada semestre será submetido a atividades de compensação de ausência. 

 

Art. 142 – O aluno do 1º ano ao 9º ano do Ensino Fundamental e Ensino Médio que 

não obtiver frequência mínima de 75% ao final de cada trimestre, será submetido a 

atividades de compensação de ausência.  

 

§ 1º - para a Educação Infantil a frequência do aluno é registrada semestralmente, 

arquivada pela Secretaria e comunicada aos pais quando necessário.  

§ 2º - do 1º ano do Ensino Fundamental à 3ª série do Ensino Médio a frequência 

é registrada trimestralmente, arquivada pela Secretaria e comunicada aos pais 

quando necessário.  

 

 
TÍTULO V - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I - DA PROPOSTA PEDAGÓGICA E DO PLANO ESCOLAR 
 

Art. 143 - A Proposta Pedagógica é um projeto educativo abrangente, que tem por 

objetivo definir os princípios e os valores filosóficos e pedagógicos da escola, 

pautados pela legislação vigente. 
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Art. 144 - O Plano Escolar é o documento pedagógico que tem, por fim, 

operacionalizar as propostas educacionais da escola, permitindo melhor 

compreensão e visualização das atividades de ensino a serem desenvolvidas para 

maior eficiência e eficácia do processo de ensino-aprendizagem. 

 

Art. 145 - O Regimento Escolar e a Proposta Pedagógica do colégio norteiam o Plano 

Escolar. 

 

Art. 146 - O Plano Escolar é elaborado com a participação do pessoal técnico- 

pedagógico-administrativo e docente, sendo sua coordenação da responsabilidade do 

Diretor. 

 

Art. 147 - São objetivos do Plano Escolar: 

I. Garantir a unidade, a coerência, a continuidade, a eficácia, a eficiência e o 

desenvolvimento das atividades previstas no colégio, em vista da consecução 

dos objetivos educacionais propostos; 

II. Assegurar a sequência e a integração da aprendizagem desenvolvida pelos 

diferentes componentes curriculares; 

III. Otimizar recursos financeiros e humanos; 

IV. Viabilizar a prática educativo-pedagógico-pastoral. 

 

Art. 148 - O Plano Escolar contém, no mínimo: 

I. O diagnóstico da realidade do Colégio; 

II. Os objetivos e metas do Colégio; 

III. A definição da organização geral do Colégio, quanto:  

a. Ao espaço físico e recursos didático-pedagógicos;  

b. Ao agrupamento, classificação e reclassificação de alunos;  

c. A carga horária;  

d. Ao quadro de componentes curriculares da Educação Básica;  

e. Aos critérios para a verificação do rendimento escolar; 

f. Ao calendário escolar. 
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IV. A programação dos diversos setores do Colégio. 

 

Parágrafo Único - As aulas, quando necessário em razão de força maior, poderão 

ser ministradas de forma on line, sem qualquer prejuízo e/ou alteração contratual. 

 

CAPÍTULO II - DO CALENDÁRIO ESCOLAR 
 

Art. 149 - O ano escolar compreende o período destinado às atividades escolares, 

assim como as férias e recesso escolar. 

 

Art. 150 - A duração do período escolar obedece às determinações da legislação 

vigente, e às especificações contidas no Regimento Escolar, na Proposta Pedagógica 

e no Plano Escolar. 

 

Art. 151 - A elaboração do Calendário Escolar é da competência do Diretor. 

 

Art. 152 - O calendário escolar deve conter as seguintes indicações: 

I. Datas de início e término: 

a. Do ano letivo;  

b. Dos períodos letivos; 

c. Das inscrições para o processo de admissão de alunos novos; 

d. Das matrículas;  

e. Do período de classificação e reclassificação de alunos;  

f. Das férias e do recesso escolar;  

g. Da recuperação paralela;  

II. Período de planejamento escolar; 

III. Datas ou períodos das atividades complementares; 

IV. Dias fixados para comemorações cívicas.  

 

Art. 153 - São considerados dias letivos os destinados às atividades com a 

participação do corpo docente e discente, tanto na sala de aula como fora dela, 

conforme legislação vigente. 
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Art. 154 - A duração em horas, fixada para o ano letivo, em todos os níveis e 

modalidades da Educação Básica é computada em termos de horas-aula, cuja 

duração é prevista no plano escolar. 

 

Art. 155 - O período de férias escolares dos professores obedece às normas contidas 

nas convenções coletivas de trabalho. 

 

Parágrafo Único - Na semana em que se comemoram as festas de Natal e Ano Novo, 

não haverá expediente administrativo, sendo o retorno das atividades no primeiro dia 

útil da semana subsequente.  

 

CAPÍTULO III - DAS MATRÍCULAS 
 

Art. 156 - A matrícula é solicitada pelo aluno ou pelo responsável, se menor, mediante 

requerimento dirigido ao Diretor, dentro dos prazos fixados no calendário escolar. 

 

§ 1°- O requerimento deve vir acompanhado dos seguintes documentos:  

a. Histórico escolar, quando couber;  

b. Certificado de conclusão do Ensino Fundamental ou de curso equivalente, 

em caso de matrícula na 1ª série do Ensino Médio; 

c. Certidão de nascimento ou casamento; 

d. Cédula de identidade, quando couber; 

e. C.P.F. - Cadastro de Pessoa Física, quando couber;  

f. Registro nacional de estrangeiro ou passaporte, quando estrangeiro. 

§ 2°- O documento mencionado na alínea "a" do parágrafo 1 deve ser original, 

sendo permitido que os demais sejam apresentados sob a forma de fotocópias. 

§ 3°- Quando se tratar de renovação da matrícula, é dispensada a entrega dos 

documentos citados nas alíneas "a", "b", "c", "d", “e” e “f” do parágrafo 1, somente 

quando couber. 

§ 4°- O requerente, ou seus responsáveis, deve, no ato da apresentação do 

requerimento de matrícula, assinar o mesmo e declarar que conhece e aceita as 

disposições do regimento escolar, da proposta pedagógica, das normas e praxes 

do colégio e da legislação escolar vigente. 
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§ 5°- A matrícula ou sua renovação somente é considerada efetiva após o 

deferimento do Diretor. 

 

Art. 157 - A matrícula e a sua renovação para o ano letivo seguinte é assegurada ao 

aluno do colégio, desde que efetuada dentro dos prazos fixados pela Direção do 

Colégio e cumpridas as exigências pedagógicas, burocráticas e financeiras para esse 

fim, bem como o cumprimento das normas contidas neste Regimento.  

 

Parágrafo Único - Em casos omissos ao Regimento Escolar, aplicar-se-á a não 

renovação da matrícula conforme artigo 156. 

 

Art. 158 - O responsável pelo aluno pode requerer matrícula no ano ou série 

subsequente quando: 

I. Promovido ou retido, neste Colégio, no ano ou série anterior àquele pretendido; 

II. Promovido ou retido, em outro colégio no ano ou série anterior àquele 

pretendido, e atendidas as normas estabelecidas pelo Regimento Escolar; 

III. Cumpridas as exigências referentes ao processo de classificação e/ou 

reclassificação adotadas pelo Colégio. 

  

Art. 159 - A matrícula para a Educação Infantil deve atender às seguintes condições, 

com relação à idade: 

I. Creche: para crianças de acordo com a legislação vigente;  

II. Pré-escola: para crianças de acordo com a legislação vigente. 

 

Art. 160 - A matrícula para o 1º ano do Ensino Fundamental deve atender às seguintes 

condições, com relação à idade: 

I. Crianças com 6 (seis) anos de idade ou a completar até o dia trinta e um de 

março do ano letivo correspondente; 

 

Art. 161 - A matrícula para os demais anos do Ensino Fundamental e séries do Ensino 

Médio leva em consideração a idade e competência do aluno, conforme critérios de 

classificação e reclassificação constantes neste Regimento Escolar. 
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Art. 162 - O Colégio poderá admitir alunos com necessidades especiais desde que a 

família ou responsáveis apresentem laudo médico e comprovação de 

acompanhamento periódico por especialistas, com a finalidade de alicerçar as 

adequações pedagógicas necessárias e possíveis ao colégio.  

 

§ 1°- Em conjunto: família, profissionais da área médica ou terapêutica e, 

profissionais do colégio, lavrarão documento fixando as bases pelas quais a 

frequência e/ou trabalho escolar estarão pautadas, definindo responsabilidades.  

§ 2°- De posse deste documento o Colégio fará uma adequação curricular que 

consistirá em planos de ações dos docentes visando minimizar as dificuldades 

apresentadas pelos alunos, desde que seja de possível realização do colégio, e 

com a ciência prévia dos pais.  

§ 3°- A inclusão poderá ser realizada a qualquer momento, desde que se perceba 

a necessidade, comprove-se através de avaliações, de laudos médicos e 

pareceres de especialistas e os termos sejam aceitos pela família.  

 

Art. 163 - O Colégio não adota as seguintes modalidades de matrícula:  

I. Por disciplina; 

II. Em regime de dependência. 

 

Art. 164 - A matrícula ou sua renovação poderá ser cancelada em qualquer época do 

ano letivo, tanto por iniciativa do colégio, como por iniciativa dos responsáveis pelo 

aluno, observadas as cláusulas contratuais celebradas entre as partes no ato da 

matrícula e/ou normas contidas neste Regimento Escolar. 

 

Art. 165 - O Diretor pode indeferir a matrícula de alunos ou sua renovação, nos termos 

da Proposta Pedagógica e/ou das normas contidas neste Regimento Escolar. 

 

Art. 166 - O cancelamento de matrícula de aluno durante o ano letivo não o desobriga, 

se maior de idade, nem a seus pais ou responsáveis, do cumprimento das obrigações 

financeiras devidamente contratadas e vencidas até o mês do evento, inclusive. 
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Art. 167 - A matrícula só é deferida pelo Diretor, mediante a assinatura das partes no 

contrato de prestação de serviços educacionais e requerimento de matrícula ou similar 

e pagamento da primeira parcela da anuidade escolar. 

 

Art. 168 - A renovação da matrícula só é deferida pelo Diretor, mediante o “aceite” 

dos termos do contrato de prestação de serviços educacionais e requerimento de 

matrícula ou similar no ambiente virtual disponibilizado pelo colégio e pagamento da 

primeira parcela da anuidade escolar. 

 

Art. 169 - Em casos especiais, a critério do Diretor e aprovação da autoridade pública 

competente, poderá a matrícula ser requerida fora do prazo estabelecido pelo Colégio, 

arcando o aluno com os ônus decorrentes da exceção. 

 

CAPÍTULO lV - DAS TRANSFERÊNCIAS 
  

Art. 170 - O pedido de transferência para outro estabelecimento é dirigido ao Diretor 

pelo seu responsável, em qualquer época do ano letivo. 

 

Parágrafo Único - A documentação de transferência é expedida no prazo 

estabelecido pela legislação vigente. 

 
Art. 171 - No ato do pedido de transferência, o requerente recebe uma declaração, 

contendo as seguintes informações: 

I. Data em que seu pedido deu entrada no Colégio; 

II. Prazo para a expedição da documentação, conforme a legislação vigente; 

III. O ano ou série que o aluno está cursando ou tenha concluído. 

 

Art. 172 - A transferência do aluno para outro estabelecimento de ensino pode, de 

forma extraordinária, ocorrer compulsoriamente, consoante o estabelecido neste 

Regimento Escolar. 
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Art. 173 - No prazo estabelecido pela legislação vigente, o colégio expede o histórico 

escolar do aluno. 

 

Art. 174 - Quando a transferência ocorre durante o período letivo, além do histórico 

escolar, o Colégio expede a ficha individual do aluno do ano em curso, com indicação 

dos componentes curriculares e respectivas avaliações de aproveitamento, além do 

número de aulas dadas e faltas. 

 

Art. 175 - As transferências de alunos de outros estabelecimentos de ensino, do país 

ou do exterior, podem ser recebidas após o processo de classificação ou 

reclassificação dos interessados, tendo como base o disposto neste Regimento 

Escolar e na legislação vigente. 

 

Art. 176 - As transferências de outros estabelecimentos de ensino podem ser 

recebidas no transcorrer do ano letivo sendo a data limite para sua efetivação o último 

dia letivo do segundo trimestre, devendo-se considerar a quantidade de vagas 

oferecidas pela instituição e o aproveitamento de notas, na seguinte conformidade: 

I. Quando recebidas de colégios com sistema de verificação de rendimento 

bimestral, deve-se considerar as notas obtidas no primeiro e segundo bimestre, 

respectivamente, no primeiro e segundo trimestre; 

II. Quando recebidas de Colégios com sistema de verificação de notas trimestrais, 

deve-se considerar as notas obtidas no primeiro trimestre e, caso não haja dias 

letivos suficientes para a aplicação de pelo menos três componentes 

avaliativos, se necessário, repeti-las no segundo trimestre; 

III. Quando recebidas de Colégios com sistema de verificação de notas 

semestrais, deve-se considerar as notas obtidas no primeiro semestre, no 

primeiro trimestre e promover meios de avaliação no segundo trimestre, sem 

prejuízo ao aluno; 

IV. Quando recebidas de Colégios de outro país, alunos que realizaram estudos 

de intercâmbio, realiza-se o aproveitamento de estudos conforme a legislação 

vigente. 
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§ 1°- Os alunos recebidos de Colégios de outro país que realizaram estudos de 

intercâmbio, deverão realizar as atividades avaliativas do segundo trimestre para 

a verificação das habilidades e competências adquiridas. 

§ 2°- Os alunos que realizaram estudos de intercambio deverão ser reintegrados 

a sua turma de origem. 

 

CAPÍTULO V - DA EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS 
 

Art. 177 - Ao aluno que conclui a Educação Infantil é expedida documentação escolar 

que permita atestar os processos de aprendizagem e desenvolvimento. 

 

Art. 178 - Ao aluno que conclui o Ensino Fundamental é expedido o histórico escolar 

e o certificado de conclusão. 

 

Art. 179- Ao aluno que conclui o Ensino Médio é expedido o histórico escolar e o 

certificado de conclusão. 

 

Art. 180 - O histórico escolar e o certificado de conclusão de curso são expedidos de 

acordo com a orientação dos órgãos competentes. 

 

Art. 181 - As declarações de conclusão de ano ou série são expedidas, quando 

requeridas pelo aluno, ou, se menor, pelos responsáveis. 

 

Art. 182 - No caso de transferência, o documento expedido é o histórico escolar do 

aluno. 

 

CAPÍTULO VI – DA COMPOSIÇÃO E USO DO UNIFORME ESCOLAR 
 

Art. 183 - O uniforme escolar é de uso obrigatório, portanto, o mesmo deverá ser 

utilizado diariamente em todas as atividades curriculares, extracurriculares e no 

período estendido.  
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Art. 184 - A não utilização do uniforme escolar deverá ser justificada por escrito, por 

meio da agenda escolar, do contrário, a participação do aluno nas atividades não será 

permitida e o mesmo receberá advertência escrita. 

 

Art. 185 - A terceira advertência escrita acarretará ao aluno a suspensão em 1 (um) 

dia das atividades escolares e extracurriculares, perdendo o direito à reposição das 

mesmas. 

 

Art. 186- As advertências são válidas para o trimestre. 

 

Art. 187 - O uso do uniforme de treinamento da Escola de Esportes e Dança é 

exclusivo apenas para as aulas de treinamento e jogos; 

 

§ 1°- Todas as peças devem conter o logotipo do colégio e deverão ser adquiridas 

nas lojas de uniforme autorizadas pelo colégio. 

§ 2°- Não é permitido o uso de camiseta regata, legging, shorts e chinelos. 

§ 3°- Não é permitido em sala de aula o uso de boné, gorro, touca ou acessórios 

incompatíveis com o uniforme escolar.  

 

CAPÍTULO VII - DO PERÍODO ESTENDIDO 
 

Art. 188 - O Colégio oferece a possibilidade do Período Estendido, para que os alunos 

possam permanecer em tempo integral. 

 

Art. 189 - O Período Estendido é oferecido a alunos da Educação Infantil ao 5º ano 

do Ensino Fundamental. A finalidade dessa oferta é dar às famílias que precisam se 

ausentar de casa durante o dia, a oportunidade de deixarem os filhos no colégio, com 

segurança, tendo o acompanhamento das tarefas escolares e a orientação de 

atividades educativas complementares, não compreendidas na grade curricular 

regular, e de lazer. 

 

Art. 190 - Para os alunos que estudam no período da tarde, o Período Estendido é 

oferecido das 7h às 13h e para os alunos que estudam no período da manhã é 
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oferecido das 12h às 18h, conforme o número mínimo de alunos estabelecido pela 

instituição para a formação da turma. 

 

Art. 191 - A contratação do Período Estendido será realizada no período de 

matrículas, através de assinatura do contrato de prestação de serviços. O preço da 

anuidade exclusivamente para esse serviço será somado ao curso regular que o aluno 

estiver matriculado. As vagas serão limitadas por turma em cada período: manhã ou 

tarde. 

 

Art. 192 - O Período Estendido é restrito aos dias letivos durante o ano, conforme 

calendário escolar homologado. 

 

§ 1°- O Colégio poderá oferecer durante o período de férias escolares, atividades 

para os alunos matriculados ou não no Período Estendido, desde que haja um 

número mínimo de alunos, estabelecido pela Instituição. 

§ 2°- Todas as atividades oferecidas pelo Colégio no período de férias escolares 

terão um custo adicional ao da anuidade escolar. 

 

Art. 193 – Os alunos matriculados no Período Estendido deverão cumprir todas as 

normas contidas no Regimento Escolar. 

 

CAPÍTULO VIII - DAS ATIVIDADES EXTRACURRICULARES 
 

Art. 194 - O Colégio oferece a possibilidade de o aluno realizar atividades 

extracurriculares de Esportes e Dança, Música e Artes, como atividades educativas 

complementares, não compreendidas na grade curricular. 

 

Art. 195 - As atividades são oferecidas antes ou após o horário regular de aula, 

conforme o número mínimo de alunos estabelecido pela instituição para a formação 

da turma. 

 

Art. 196 - A contratação da atividade extracurricular será realizada no período de 

matrículas estabelecido pela Instituição, através de assinatura do contrato de 
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prestação de serviços. As vagas serão limitadas por turma em cada período: manhã 

ou tarde. 

 

Parágrafo Único – A Instituição poderá oferecer outras atividades extracurriculares 

através de empresas terceirizadas. 

 

TÍTULO VI - DAS DlSPOSIÇÕES FINAIS 
 

 

Art. 197 - Este Regimento Escolar pode ser alterado sempre que o aperfeiçoamento 

do processo pedagógico e/ou a legislação superveniente o exigir. 

 

Art. 198 - O Colégio pode oferecer ao aluno do Ensino Básico que comprove carência 

de recursos financeiros, mediante estudo socioeconômico familiar analisado pela 

comissão constituída por até cinco membros designados pelo Diretor do Colégio, a 

gratuidade total ou parcial da anuidade, desde que dentro dos prazos estabelecidos, 

sempre respeitando a política de concessão filantrópica vigente.  

 

Art. 199 - O Regimento Escolar deve ser conhecido por todos os integrantes da 

Comunidade Educativa, que poderão consultá-lo sempre que necessário. 

 

Art. 200 - Os infratores das normas previstas neste Regimento assumem os ônus 

decorrentes. 

 

Art. 201 - Os Diários de Classe ou similares podem ser incinerados, decorridos 5 

(cinco) anos após sua escrituração, lavrando-se ata respectiva. 

 

Art. 202 - Os documentos escolares podem ser arquivados no Colégio, sob a forma 

de microfilmes ou similares. 

 

Art. 203 - O Colégio pode contratar serviços educacionais e/ou oferecer atividades 

extras, cuja aprendizagem integre a Proposta Pedagógica, sem caráter obrigatório, 

sendo-lhe permitido repassar aos alunos optantes os ônus decorrentes. 
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Art. 204 - Os casos omissos no presente Regimento Escolar serão resolvidos pelo 

Diretor, à luz das disposições legais vigentes. 

 

Art. 205 - O presente Regimento vigora a partir do ano letivo de 2021, inclusive quanto 

às matrículas correspondentes. 

 

Art. 206 - O Colégio, informa que protegerá os dados dos discentes e apenas 

disponibilizará quando estritamente necessário, conforme parágrafo 7, inciso I, da Lei 

13.709/2018. 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2021. 

 

 

Gislene Maria Magnossão Naxara 

RG: 20.074.734-4/SP 

Diretora Pedagógica 
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Classif. documental 001.01.01.002

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Der Sp Centro Equipe de Supervisão

Despacho

 Colégio Salesiano Santa TeresinhaInteressado:
 Regimento EscolarAssunto:

 Protocolo: SEDUC-PRC-2021/50644

Após análise do expediente solicitamos o que segue:

01- Rever redação do Art. 20 para atendimento da Indicação CEE nº 175/19, como em todo o
Capitulo que trata sobre Sanções Disciplinares de alunos , substituir a palavra "penalidades" por
aplicação das sanções disciplinares, conforme descrito na legislação citadaacima.

Artigo 20-

XVI. Aplicar penalidades aos alunos, de acordo com o artigo 96 deste Regimento Escolar;

02 - Rever organização do texto , no Art 87 -Aos contratados, em exercício, aplicam-se as
prerrogativas, deveres e sanções emanados da legislação trabalhista e do ensino, bem como outras
que lhes sejam aplicáveis e as outorgadas por este Regimento Escolar e pela Direção da escola.
(pág. 46)

03- Rever Art. 93-São direitos do aluno:

IV. Realizar compensação de ausência, conforme descrito nos artigos 132, 133 e 134;

Art. 132-A recuperação contínua pode ser disponibilizada pelos professores durante o período
letivo em sala de aula e/ou ambiente virtual.

Art. 133-Todas as atividades de recuperação contínua são registradas em Diário de Classe.

Art. 134-O aluno matriculado no 2º ao 9º ano do Ensino Fundamental e Ensino Médio que obtiver
nota inferior a 6,0 (seis inteiros), é submetido a estudos de recuperação paralela em todos os
componentes curriculares, após decisão do conselho de ano, série ou classe, e desde que tenha
atingido, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de frequência em cada componente
curricular durante o ano letivo.

Art. 135-Os estudos de Recuperação Paralela têm por finalidade corrigir as deficiências do
processo de ensino e aprendizagem detectada ao longo do trimestre. Acontece por meio de aulas,
trabalhos e uma reavaliação complementar oferecida ao aluno para que resgate os conceitos
trabalhados e não assimilados.

04-Rever a redação do Inciso XII,do artigo 96, conforme segue:

Solicitar esclarecimentos, por si ou através de seus responsáveis, quando sofrer penalidades de
qualquer gravidade.
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05- Rever Art. 97-Pela transgressão das prescrições deste Regimento Escolar e da legislação
vigente, o aluno está sujeito às seguintes penalidades:

V.Transferência compulsória.

§1°-A suspensão das aulas poderá ser convertida em atividades sócias pedagógicas a serem 
realizadas durante o horário escolar do aluno.

§2°-As penalidades podem ser aplicadas pelos Coordenadores Pedagógicos, Orientadores 
Educacionais, Coordenador do Departamento de Música e Artes Dom Bosco, Coordenador do 
Departamento de Esportes e Dança Dom Bosco ou Coordenador do Centro Salesiano de Idiomas, 
segundo a gravidade da falta, exceto a mencionada no inciso IV, cuja aplicação é expressamente 
reservada ao Diretor da escola.

§3°-Na aplicação das penalidades previstas nos incisos I, II e III, deste artigo a apuração da 
culpabilidade do aluno implica representações fundamentadas em fatos concretos, testemunhados e
/ou provados e/ou documentados, sendo o direito de defesa garantido ao aluno de por si, se maior, 
ou assistido pelos pais ou responsáveis, se menor, durante a apuração da culpabilidade.

§4°-A aplicação das penalidades previstas neste artigo não obedece, necessariamente, a uma ordem 
sequencial progressiva, estando na dependência direta da gravidade da transgressão.

06- Rever redação do Art. 98, que se refere a transferência compulsória, coma finalidade de
realizar as adequações, conforme estabelecido na Indicação CEE 175/2019 .

§1°-A apuração da culpabilidade do aluno implica representações fundamentadas em fatos
concretos, testemunhados e/ou provados e/ou documentados.

§2°-A apuração da culpabilidade do aluno é procedida por uma Comissão Especial composta por
cinco membros, indicados pelo Diretor da escola, dentre professores e/ou profissionais da equipe
técnico-pedagógico-administrativa.

§3°-O direito de defesa é garantido ao aluno de por si, se maior, ou assistido pelos pais ou
responsáveis, se menor, durante a apuração da culpabilidade.

§4°-O parecer conclusivo da comissão, referida no parágrafo 2º, é transcrito em ata e submetido à
homologação do Diretor da escola e comunicado, por meio de despacho do mesmo, ao interessado
ou seus responsáveis, pela Secretaria com a participação do Coordenador Pedagógico do respectivo
setor.

§5° -Cabe recurso imediato ao aluno ou seus responsáveis, após a comunicação da transferência
compulsória, para recorrer ao Diretor contra a penalidade.

Indicação CEE Nº 175/19

No Regimento Escolar, a expressão "Transferência Compulsória" deverá ser substituída por
"Transferência por Questões Disciplinares", ou "Transferência como Medida de Cautela", nos
termos da Indicação CEE nº 175/19.

Essa transferência poderá ser aplicada quando atos de indisciplina implicarem riscos à integridade
(física, ou psíquica e/ou moral) de um aluno, ou de outrem, ou do coletivo;

Lembramos que essa sanção deverá ser aplicada apenas em casos excepcionais, esgotadas todas as
outras possibilidades previstas no Regimento;
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Para a aplicação da sanção, todos os procedimentos deverão ser observados: intimações, direito de
defesa, contraditório, entre outros.

A decisão sobre essa transferência é da unidade escolar, através do seu Conselho de Escola (no
caso das particulares, de uma Comissão), cabendo recurso à Diretoria de Ensino e, posteriormente,
se necessário, ao Conselho Estadual de Educação. O recurso junto ao CEE poderá ser interposto
tanto pelo aluno quanto pela escola;

O recurso não terá efeito suspensivo; portanto, deliberada a transferência pelo Conselho de Escola,
o aluno permanecerá fora da unidade escolar, aguardando o julgamento do recurso;

Destacamos os atos de indisciplina mais comuns na escola que, por decorrência, poderão implicar
riscos à integridade (física, psíquica e/ou moral) de um aluno, ou de outrem, ou do coletivo: a)
desrespeito sistemático e contumaz das normas da escola; b) histórico disciplinar grave; c)
comportamento que demonstre total desrespeito com professores, funcionários e colegas.

 07- Rever o Art. 119 que trata sobre a Reclassificação de alunos observar o previsto na Resolução
SE 60, de 29-10-2019 que dispõe sobre a operacionalização da reclassificação de estudantes
do Sistema Estadual de Ensino.

Artigo 1º - A reclassificação de estudantes, em anos/séries mais avançadas do Ensino Fundamental
e Médio, na mesma unidade escolar, ocorrerá a partir de:

III - Comprovada a defasagem idade/ano/série de, no mínimo, 02 (dois)

08-Rever Art. 205- , inclusive quanto àsO presente Regimento vigora a partir do ano letivo de 2021
matrículas correspondentes.

O presente Regimento vigora a partir do ano letivo de , e não como consta.2022

Após o atendimento, o protocolado deverá retornar para aprovação e ser enviado conforme
segue: Formato do arquivo: PDF/A, documentos digitalizados devem ser "legíveis", encaminhar para o
email: dectrese@educacao.sp.gov.br

São Paulo, 19 de novembro de 2021.

Eli Maria dos Santos Giovanetti
Supervisor de Ensino

Der Sp Centro Equipe de Supervisão
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Classif. documental 001.01.01.002

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Der Sp Centro Equipe de Supervisão

Despacho

 Colégio Salesiano Santa TeresinhaInteressado:
 Regimento EscolarAssunto:

 Interessado: Colégio Salesiano Santa Teresinha

Informação da Supervisão

Após análise do expediente solicitamos o que segue:

01- Rever redação do Art. 20 para atendimento da Indicação CEE nº 175/19, como em todo o
Capitulo que trata sobre Sanções Disciplinares de alunos , substituir a palavra "penalidades" por
aplicação das sanções disciplinares, conforme descrito na legislação citadaacima.

Artigo 20-

XVI. Aplicar penalidades aos alunos, de acordo com o artigo 96 deste Regimento Escolar;

02 - Rever organização do texto , no Art 87 -Aos contratados, em exercício, aplicam-se as
prerrogativas, deveres e sanções emanados da legislação trabalhista e do ensino, bem como outras
que lhes sejam aplicáveis e as outorgadas por este Regimento Escolar e pela Direção da escola.
(pág. 46)

03- Rever Art. 93-São direitos do aluno:

IV. Realizar compensação de ausência, conforme descrito nos artigos 132, 133 e 134;

Art. 132-A recuperação contínua pode ser disponibilizada pelos professores durante o período
letivo em sala de aula e/ou ambiente virtual.

Art. 133-Todas as atividades de recuperação contínua são registradas em Diário de Classe.

Art. 134-O aluno matriculado no 2º ao 9º ano do Ensino Fundamental e Ensino Médio que obtiver
nota inferior a 6,0 (seis inteiros), é submetido a estudos de recuperação paralela em todos os
componentes curriculares, após decisão do conselho de ano, série ou classe, e desde que tenha
atingido, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de frequência em cada componente
curricular durante o ano letivo.

Art. 135-Os estudos de Recuperação Paralela têm por finalidade corrigir as deficiências do
processo de ensino e aprendizagem detectada ao longo do trimestre. Acontece por meio de aulas,
trabalhos e uma reavaliação complementar oferecida ao aluno para que resgate os conceitos
trabalhados e não assimilados.

04-Rever a redação do Inciso XII,do artigo 96, conforme segue:
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Solicitar esclarecimentos, por si ou através de seus responsáveis, quando sofrer penalidades de
qualquer gravidade.

05- Rever Art. 97-Pela transgressão das prescrições deste Regimento Escolar e da legislação
vigente, o aluno está sujeito às seguintes penalidades:

V.Transferência compulsória.

§1°-A suspensão das aulas poderá ser convertida em atividades sócias pedagógicas a serem 
realizadas durante o horário escolar do aluno.

§2°-As penalidades podem ser aplicadas pelos Coordenadores Pedagógicos, Orientadores 
Educacionais, Coordenador do Departamento de Música e Artes Dom Bosco, Coordenador do 
Departamento de Esportes e Dança Dom Bosco ou Coordenador do Centro Salesiano de Idiomas, 
segundo a gravidade da falta, exceto a mencionada no inciso IV, cuja aplicação é expressamente 
reservada ao Diretor da escola.

§3°-Na aplicação das penalidades previstas nos incisos I, II e III, deste artigo a apuração da 
culpabilidade do aluno implica representações fundamentadas em fatos concretos, testemunhados e
/ou provados e/ou documentados, sendo o direito de defesa garantido ao aluno de por si, se maior, 
ou assistido pelos pais ou responsáveis, se menor, durante a apuração da culpabilidade.

§4°-A aplicação das penalidades previstas neste artigo não obedece, necessariamente, a uma ordem 
sequencial progressiva, estando na dependência direta da gravidade da transgressão.

06- Rever redação do Art. 98, que se refere a transferência compulsória, coma finalidade de
realizar as adequações, conforme estabelecido na Indicação CEE 175/2019 .

§1°-A apuração da culpabilidade do aluno implica representações fundamentadas em fatos
concretos, testemunhados e/ou provados e/ou documentados.

§2°-A apuração da culpabilidade do aluno é procedida por uma Comissão Especial composta por
cinco membros, indicados pelo Diretor da escola, dentre professores e/ou profissionais da equipe
técnico-pedagógico-administrativa.

§3°-O direito de defesa é garantido ao aluno de por si, se maior, ou assistido pelos pais ou
responsáveis, se menor, durante a apuração da culpabilidade.

§4°-O parecer conclusivo da comissão, referida no parágrafo 2º, é transcrito em ata e submetido à
homologação do Diretor da escola e comunicado, por meio de despacho do mesmo, ao interessado
ou seus responsáveis, pela Secretaria com a participação do Coordenador Pedagógico do respectivo
setor.

§5° -Cabe recurso imediato ao aluno ou seus responsáveis, após a comunicação da transferência
compulsória, para recorrer ao Diretor contra a penalidade.

Indicação CEE Nº 175/19

No Regimento Escolar, a expressão "Transferência Compulsória" deverá ser substituída por
"Transferência por Questões Disciplinares", ou "Transferência como Medida de Cautela",
nos termos da Indicação CEE nº 175/19.

Essa transferência poderá ser aplicada quando atos de indisciplina implicarem riscos à
integridade (física, ou psíquica e/ou moral) de um aluno, ou de outrem, ou do coletivo;
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Lembramos que essa sanção deverá ser aplicada apenas em casos excepcionais, esgotadas
todas as outras possibilidades previstas no Regimento;

Para a aplicação da sanção, todos os procedimentos deverão ser observados: intimações,
direito de defesa, contraditório, entre outros.

A decisão sobre essa transferência é da unidade escolar, através do seu Conselho de Escola
(no caso das particulares, de uma Comissão), cabendo recurso à Diretoria de Ensino e,
posteriormente, se necessário, ao Conselho Estadual de Educação. O recurso junto ao CEE
poderá ser interposto tanto pelo aluno quanto pela escola;

O recurso não terá efeito suspensivo; portanto, deliberada a transferência pelo Conselho de
Escola, o aluno permanecerá fora da unidade escolar, aguardando o julgamento do recurso;

Destacamos os atos de indisciplina mais comuns na escola que, por decorrência, poderão
implicar riscos à integridade (física, psíquica e/ou moral) de um aluno, ou de outrem, ou do
coletivo: a) desrespeito sistemático e contumaz das normas da escola; b) histórico disciplinar
grave; c) comportamento que demonstre total desrespeito com professores, funcionários e
colegas.

 07- Rever o Art. 119 que trata sobre a Reclassificação de alunos observar o previsto na Resolução
SE 60, de 29-10-2019 que dispõe sobre a operacionalização da reclassificação de estudantes
do Sistema Estadual de Ensino.

Artigo 1º - A reclassificação de estudantes, em anos/séries mais avançadas do Ensino Fundamental
e Médio, na mesma unidade escolar, ocorrerá a partir de:

III - Comprovada a defasagem idade/ano/série de, no mínimo, 02 (dois)

08-Rever Art. 205- , inclusive quanto àsO presente Regimento vigora a partir do ano letivo de 2021
matrículas correspondentes.

O presente Regimento vigora a partir do ano letivo de , e não como consta.2022

Após o atendimento, o protocolado deverá retornar para aprovação e ser enviado conforme
segue: Formato do arquivo: PDF/A, documentos digitalizados devem ser "legíveis",encaminhar para o
email: dectrese@educacao.sp.gov.br

São Paulo, 19 de novembro de 2021.

Eli Maria dos Santos Giovanetti
Supervisor de Ensino

Der Sp Centro Equipe de Supervisão
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São Paulo, 26 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

Ofício 15/2021  

 

Assunto: Aprovação do Novo Regimento Escolar 

 

 
Eu Gislene Maria Magnossão Naxara, representante legal do 

Colégio Salesiano Santa Teresinha CNPJ 62.025.275/0001-37, 

situado a Rua Manoel de Matos, 75 – Santa Terezinha – cep 

02405-050 - São Paulo/SP, venho por meio desta solicitar 

aprovação do Novo Regimento Escolar, nos termos da 

Deliberação CEE 188/2020 e Indicação 198/2020. 

 
  

 

             

 
                                                                  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilma. Sra. Professora Mª de Fátima Lopes 

DD. Dirigente Regional de Ensino. 

Diretoria de Ensino Centro 

São Paulo/SP 
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Classif. documental 001.01.01.002

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Der Sp Centro Equipe de Supervisão

 Despacho

 Colégio Salesiano Santa TeresinhaInteressado:
 Novo Regimento EscolarAssunto:

Protocolo: SEDUC-PRC-2021/50644

Informação da Supervisão

Novo Regimento Escolar.

 Trata-se o presente, de Novo Regimento Escolar, em substituição ao anteriormente
aprovado por Portaria do Dirigente Regional de Ensino de , publicada em DOE de 28/12/2020

 .29/12/2020

Analisada a documentação ora encaminhada, constata-se que o mesmo encontra-se
adequado à legislação que rege a matéria, em especial a Lei Federal nº 9.394/96, Deliberação CEE 10
/97, Indicação CEE 9 13/97, Del 144/2016 e Del 188/2020.

Nestes termos, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do documento acima
assinalado do Colégio Salesiano Santa Teresinha (CIE 100473), localizado na Rua Manoel de Matos 
75, Bairro Santa Terezinha, São Paulo - SP, mantido por Externato Santa Teresinha de São Paulo/SP,
CNPJ 62.025.275/0001-37, que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria do Dirigente
Regional .

À consideração superior.

São Paulo, 14 de dezembro de 2021.

Eli Maria dos Santos Giovanetti 
Supervisor de Ensino 

Der Sp Centro Equipe de Supervisão
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Classif. documental 006.01.10.004

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Diretoria de Ensino de Centro

 Despacho

 Colégio Salesiano Santa TeresinhaInteressado:
 Regimento Escolar Assunto:

DESPACHO DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

Com base no Decreto nº 64.187/2019, Lei Federal 9.394/96, Deliberação CEE 10/97, Indicação
CEE 13/97, Parecer CEE 67/98, e à vista do parecer do Supervisor de Ensino,  oAprovo

Regimento acima especificado

São Paulo, 14 de dezembro de 2021.

Maria de Fatima Lopes 
Dirigente Regional de Ensino 
Diretoria de Ensino de Centro
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Classif. documental 006.01.10.004

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação
Núcleo de Vida Escolar

 Despacho

 Colégio Salesiano Santa TeresinhaInteressado:
 Regimento EscolarAssunto:

Diretoria de Ensino da Região Centro

Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 15/12/2021

Publicado em D.O.E:  Sç: I Pg: 3416/12/2021

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar

O Dirigente Regional de Ensino, conforme as competências que lhe são conferidas pelo Decreto
64.187/2019, com fundamento na Deliberação CEE 10/1997 e Deliberação CEE 138/2016, à vista
do Protocolado SEDUC-PRC-2021/50644, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino Colégio Salesiano
Santa Teresinha (CIE ),100473  situado à Rua Manoel de Matos, 75, Santa Terezinha, CEP

, São Paulo/SP, mantido por Externato Santa Teresinha, CNPJ 62.025.275/0001-3702405-050 , que
prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 

, publicada em DOE de  - Pg 24.28/12/2020 29/12/2020

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino da Região Centro, responsável pela supervisão do
estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, 16 de dezembro de 2021.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação
Núcleo de Vida Escolar

2

Maria de Fatima Lopes 
Dirigente Regional de Ensino 
Diretoria de Ensino de Centro
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34 – São Paulo, 131 (239) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quinta-feira, 16 de dezembro de 2021

Artigo 2º - A alteração de que trata esta Portaria refere-se 
aos Artigos 1º, 2º § 1º e § 2º do Artigo 3º, Artigos 10º, 11º, 12º, 
14º, 15º e 47º.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino Região Leste 1, responsável 
pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel 
cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, objeto 
desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de janeiro 
de 2022.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 4

 DIRETORIA DE ENSINO LESTE 4
Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 

14/12/2021
Declarando, nos termos da Deliberação CEE nº 21/2001 e 

Indicação CEE Nº 15/2001, da Lei Federal nº 9.394/1996, espe-
cialmente no § 1º do Artigo 23 e alíneas “b” e “c” do Inciso II, 
do Artigo 24 e nos termos da do Inciso XXIII do Artigo 2º da Lei 
Estadual nº 10.403 de 06/07/1971 e à vista da documentação 
apresentada no Processo SEDUC-PRC-2021/59711, que os estu-
dos realizados por Domingos José António, RNM: F368664-T, 
nascido em 23/01/1973, na cidade de Soyo, em Angola, median-
te estudos realizados em Angola, no período de 2015 à 2018, 
são equivalentes aos do Sistema Brasileiro de Ensino, em nível 
de conclusão do Ensino Médio.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 14/12/2021
Declarando, nos termos da Deliberação CEE nº 21/2001 e 

Indicação CEE Nº 15/2001, da Lei Federal nº 9.394/1996, espe-
cialmente no § 1º do Artigo 23 e alíneas “b” e “c” do Inciso II, 
do Artigo 24 e nos termos da do Inciso XXIII do Artigo 2º da Lei 
Estadual nº 10.403 de 06/07/1971 e à vista da documentação 
apresentada no Processo SEDUC-PRC-2021/57169, que os estu-
dos realizados por Mari Matubara, CPF: 213.748.638-58, nasci-
da em 09/03/1975, na cidade de Okinawa, no Japão, mediante 
estudos realizados no Japão, no período de 01/04/1990 à 
01/03/1993, são equivalentes aos do Sistema Brasileiro de Ensi-
no, em nível de conclusão do Ensino Médio.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 14/12/2021
Declarando, nos termos da Deliberação CEE nº 21/2001 e 

Indicação CEE Nº 15/2001, da Lei Federal nº 9.394/1996, espe-
cialmente no § 1º do Artigo 23 e alíneas “b” e “c” do Inciso II, 
do Artigo 24 e nos termos da do Inciso XXIII do Artigo 2º da Lei 
Estadual nº 10.403 de 06/07/1971 e à vista da documentação 
apresentada no Processo SEDUC-PRC-2021/59118, que os estu-
dos realizados por Miriam Teran Lopez, RNE:G249660-6, nascida 
em 20/09/1990, na cidade de Cochabamba, na Bolívia, mediante 
estudos realizados na Bolívia, no período de 2008 a 2011, são 
equivalentes aos do Sistema Brasileiro de Ensino, em nível de 
conclusão do Ensino Médio.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 14/12/2021
Declarando, nos termos da Deliberação CEE nº 21/2001 

e Indicação CEE Nº 15/2001, da Lei Federal nº 9.394/1996, 
especialmente no § 1º do Artigo 23 e alíneas “b” e “c” do Inciso 
II, do Artigo 24 e nos termos da do Inciso XXIII do Artigo 2º da 
Lei Estadual nº 10.403 de 06/07/1971 e à vista da documen-
tação apresentada no Processo SEDUC-PRC-2021/57162, que 
os estudos realizados por Larzon Alexander Angulo Burbano, 
RNM:F440339B, nascido em 05/02/1992, na cidade de Guaya-
quil, no Equador, mediante estudos realizados no Equador, 
concluídos em 2009, são equivalentes aos do Sistema Brasileiro 
de Ensino, em nível de conclusão do Ensino Médio.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 14/12/2021
Homologando, conforme o Decreto 64.187/2019, Indicação 

CEE 09/97, Indicação CEE 13/97 e à vista do Parecer Conclusivo 
do Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento cons-
tante no Processo SEDUC-PRC-2021/51169, o Plano Escolar de 
2021 do Colégio Interativo.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 14/12/2021
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Leste 4, conforme as competências que lhe são conferi-
das pelo Decreto 64.187/2019, com fundamento na Deliberação 
CEE 10/1997, Indicação CEE 09/1997, Deliberação CEE 144/2016, 
Deliberação CEE 203/2021, Deliberação CEE 205/2021, e demais 
normas vigentes, e à vista do parecer conclusivo do Supervisor 
de Ensino, responsável pela análise da documentação apre-
sentada no Protocolado SEDUC-EXP-2021/471864, expede a 
presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar da EE. 
Exército Brasileiro, CIE:002689, situada à Rua Rebelo da Silva, 
127 – Jardim São Nicolau – São Paulo – SP, CEP:03685-050, 
jurisdicionada à Diretoria de Ensino Região Leste 4, em substi-
tuição ao anterior aprovado.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino Região Leste 4, responsável 
pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel 
cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, objeto 
desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 5

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino - 15-12-2021
Declarando Cargo/Função Vago, de acordo com os Decre-

tos 17.329/81 e 39.902/95, a partir de: 28/10/2021, em nome 
de SILVÂNIA APARECIDA FRONZI MONTEIRO MASUNAGA, 
RG 14.088.706-4; PEB-II-SQF-I-QM, da EE Profº João Borges, 
em virtude de falecimento, conforme Certidão de Óbito Nº 
115303.01.55.2021.4.00085.240.0050708-61.

PORTARIA Nº 534/2021
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 

Região Leste 5, conforme as competências que lhe são confe-
ridas pelo Decreto nº 64.187/2019 e Resolução SE nº 51/2017, 
com fundamento na Deliberação CEE nº 138/2016 e à vista do 
Processo SEDUC-PRC-2021/60130 – V01, designa os Superviso-
res de Ensino:

MARIA CRISTINA TIBÚRCIO DE PAULA EDUARDO, 
RG.6.818.691;

FABIANA QUARTAROLLO MARTINS, RG. 20.724.214-8;
KARINA PONTENOVA GUEDES, RG. 23.487.217-2;
Para, sob a presidência do primeiro, comporem comissão 

que procederá a análise da documentação, vistoria dos equipa-
mentos e instalações físicas, emitindo parecer conclusivo sobre 
o pedido de autorização para instalação e funcionamento do 
Colégio Infantini; situado na Rua Major Basílio, nº 745 – Vila 
Bertioga – CEP. 03181-010 - São Paulo – SP, mantido pelo 
Colégio Infantini berçário e educação infantil SS-ME, CNPJ nº 
32.069.547/0001-30.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 1

 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO NORTE1
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 

15/12/2021
 O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 

Região Norte 1, conforme as competências que lhe são confe-
ridas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na Delibe-
ração CEE nº 138/2016 e demais normas vigentes, à vista do 
Processo SEDUC-PRC-2021/61280, expede a presente Portaria:

 Artigo 1º ? O Estabelecimento de Ensino Colégio Agnus, 
CIE 113074, com sede situada na Avenida Guilherme Mankel       
382     05176-000     Vila Clarice, São Paulo/SP, autorizado 
(sob denominação de Colégio Batista Nações Unidas) pela 
Portaria do Dirigente Regional de Ensino publicada no D.O. de 
09/01/2004, mantido por Instituto Educacional Agnus Dei - ME, 
CNPJ 05.883.158/0001-70, passa a ser mantido por Escola 
de Ensino Infantil e Fundamental Kodomo LTDA ME, CNPJ 
10.375.732/0001-10.

 Artigo 2º ? Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CEE 203/2021 alterada pela Deliberação CEE 205/2021 e à 
vista do Protocolado SEDUC 2021/459753, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º – Fica aprovado o novo Regimento Escolar da EE 
PARQUE ECOLÓGICO, situada à Rua Japichaua nº 300 – Jardim 
Matarazzo - São Paulo/SP.

Artigo 2º – O novo Regimento Escolar substituirá integral-
mente o anteriormente aprovado.

Artigo 3º – A Diretoria de Ensino da Região Leste 1, respon-
sável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar 
objeto desta Portari

Artigo 4° – Passando a vigorar a partir do mês de janeiro 
de 2022.

nº 126
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 

Região Leste 1, conforme as competências que lhe são confe-
ridas pelo Decreto nº 64187/2019 e Resolução SE nº 29/2012, 
Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 09/97, Parecer CEE 67/98, 
Deliberação CEE 144/2016, Indicação CEE 149/2016, Delibera-
ção 155/2017 alterada pela Deliberação 161/2018, Deliberação 
CEE 203/2021 alterada pela Deliberação CEE 205/2021 e à 
vista do Protocolado SEDUC 2021/455514, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º – Fica aprovado o novo Regimento Escolar da EE 
PROFª HELENA LOMBARDI BRAGA, situada à Rua Virginia de 
Miranda nº 138 – Jardim Norma - São Paulo/SP.

Artigo 2º – O novo Regimento Escolar substituirá integral-
mente o anteriormente aprovado.

Artigo 3º – A Diretoria de Ensino da Região Leste 1, respon-
sável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar 
objeto desta Portaria.

Artigo 4° – Passando a vigorar a partir do mês de janeiro 
de 2022.

Nº 121
 O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 

Região Leste 1, conforme as competências que lhe são confe-
ridas pelo Decreto nº 64187/2019 e Resolução SE nº 29/2012, 
Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 09/97, Parecer CEE 67/98, 
Deliberação CEE 144/2016, Indicação CEE 149/2016, Delibera-
ção 155/2017 alterada pela Deliberação 161/2018, Deliberação 
CEE 203/2021 alterada pela Deliberação CEE 205/2021 e à vista 
do Processo SEDUC 2021/60051, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovada a alteração regimental intro-
duzida no Regimento Escolar do COLÉGIO MITSUNARI loca-
lizado a Av. Pires do Rio, nº 4273/4277 – Jardim Normal, São 
Paulo/SP, mantido por Colégio Mitsunari S/S LTDA ME, CNPJ: 
08.334.052/0001-75.

Artigo 2º - A alteração de que trata esta Portaria refere-se 
aos Artigos 1º, 2º § 1º e § 2º do Artigo 3º, Artigos 10º, 11º, 12º, 
14º, 15º e 47º.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino Região Leste 1, responsável 
pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel 
cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, objeto 
desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de janeiro 
de 2022.

 DIRETORIA DE ENSINO REGIAO LESTE 1
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 

14/12/2021.
APROVANDO
nº 124
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 

Região Leste 1, conforme as competências que lhe são confe-
ridas pelo Decreto nº 64187/2019 e Resolução SE nº 29/2012, 
Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 09/97, Parecer CEE 67/98, 
Deliberação CEE 144/2016, Indicação CEE 149/2016, Delibera-
ção 155/2017 alterada pela Deliberação 161/2018, Deliberação 
CEE 203/2021 alterada pela Deliberação CEE 205/2021 e à 
vista do Protocolado SEDUC 2021/449411, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º – Fica aprovado o novo Regimento Escolar da EE 
PROFª APPARECIDA RAHAL, situada à Rua Fontoura Xavier nº 
542 – Itaquera - São Paulo/SP.

Artigo 2º – O novo Regimento Escolar substituirá integral-
mente o anteriormente aprovado.

Artigo 3º – A Diretoria de Ensino da Região Leste 1, respon-
sável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar 
objeto desta Portaria.

Artigo 4° – Passando a vigorar a partir do mês de janeiro 
de 2022.

nº 125
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 

Região Leste 1, conforme as competências que lhe são confe-
ridas pelo Decreto nº 64187/2019 e Resolução SE nº 29/2012, 
Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 09/97, Parecer CEE 67/98, 
Deliberação CEE 144/2016, Indicação CEE 149/2016, Delibera-
ção 155/2017 alterada pela Deliberação 161/2018, Deliberação 
CEE 203/2021 alterada pela Deliberação CEE 205/2021 e à 
vista do Protocolado SEDUC 2021/459753, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º – Fica aprovado o novo Regimento Escolar da EE 
PARQUE ECOLÓGICO, situada à Rua Japichaua nº 300 – Jardim 
Matarazzo - São Paulo/SP.

Artigo 2º – O novo Regimento Escolar substituirá integral-
mente o anteriormente aprovado.

Artigo 3º – A Diretoria de Ensino da Região Leste 1, respon-
sável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar 
objeto desta Portaria.

Artigo 4° – Passando a vigorar a partir do mês de janeiro 
de 2022.

nº 126
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 

Região Leste 1, conforme as competências que lhe são confe-
ridas pelo Decreto nº 64187/2019 e Resolução SE nº 29/2012, 
Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 09/97, Parecer CEE 67/98, 
Deliberação CEE 144/2016, Indicação CEE 149/2016, Delibera-
ção 155/2017 alterada pela Deliberação 161/2018, Deliberação 
CEE 203/2021 alterada pela Deliberação CEE 205/2021 e à 
vista do Protocolado SEDUC 2021/455514, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º – Fica aprovado o novo Regimento Escolar da EE 
PROFª HELENA LOMBARDI BRAGA, situada à Rua Virginia de 
Miranda nº 138 – Jardim Norma - São Paulo/SP.

Artigo 2º – O novo Regimento Escolar substituirá integral-
mente o anteriormente aprovado.

Artigo 3º – A Diretoria de Ensino da Região Leste 1, respon-
sável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar 
objeto desta Portaria.

Artigo 4° – Passando a vigorar a partir do mês de janeiro 
de 2022.

Nº 121
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 

Região Leste 1, conforme as competências que lhe são confe-
ridas pelo Decreto nº 64187/2019 e Resolução SE nº 29/2012, 
Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 09/97, Parecer CEE 67/98, 
Deliberação CEE 144/2016, Indicação CEE 149/2016, Delibera-
ção 155/2017 alterada pela Deliberação 161/2018, Deliberação 
CEE 203/2021 alterada pela Deliberação CEE 205/2021 e à vista 
do Processo SEDUC 2021/60051, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovada a alteração regimental intro-
duzida no Regimento Escolar do COLÉGIO MITSUNARI loca-
lizado a Av. Pires do Rio, nº 4273/4277 – Jardim Normal, São 
Paulo/SP, mantido por Colégio Mitsunari S/S LTDA ME, CNPJ: 
08.334.052/0001-75.

Damião Teixeira Pereira, RG. 21.890.078 e Maria Del Carmen 
Rodriguez Lorenzo RG. 16.601.941, para, sob a presidência 
do primeiro, comporem comissão que procederá a análise da 
documentação, vistoria dos equipamentos e instalações físicas, 
emitindo parecer conclusivo sobre o pedido de mudança de 
endereço, a saber Rua Traipu, 247, Pacaembu, CEP 01235-000, 
São Paulo/ SP, junto ao Estabelecimento de Ensino Maple Bear 
Pacaembu (CIE 561551), situado à Rua Itaguaba, 264, Santa 
Cecília, CEP 01233-050, São Paulo/SP, mantido por Escola Bilin-
gue Pacaembu Ltda - EPP, CNPJ 26.137.242/0001-15 e Escola 
Infantil Bilíngue Pacaembu Ltda. – ME, CNPJ 16.859.137/0001-
36. 

  DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-OESTE

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
15/12/2021

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 
Região Centro Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto 64.187/2019 e pela Resolução SE 51/17, 
com fundamento na Deliberação CEE 138/2016, alterada pela 
Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 179/2020, e demais 
normas vigentes, à vista do Processo SEDUC-PRC-2021/60738 
de 14/12/2021, designa os Supervisores de Ensino:

MARIA APARECIDA DOS SANTOS MOUTINHO – RG 
19.395.325-0;

MARTA REGINA GOMES DE LIMA BERGER – RG 15.860.199-
3; e

NANCY ALVES ROCHA – RG 16.191.757 – 4.
para, comporem comissão que procederá a análise da 

documentação, vistoria dos equipamentos e instalações físicas, 
emitindo parecer conclusivo, sobre o pedido de AUTORIZAÇÃO 
DE MUDANÇA DE ENDEREÇO, junto ao Estabelecimento de 
Ensino COLÉGIO CATAMARÃ REFERÊNCIA (CÓD CIE 130175), 
com os cursos de Ensino Fundamental e Médio, situado na 
Rua Áustria, nº 611, Jardim Europa, Cep 04546-003, São Paulo; 
mantida por Associação Familiar de Educação - AFE, CNPJ nº 
00.497.704/0005-45.

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 066 de 
15/12/2021

Dispõe sobre Autorização de Oferta de Ensino Bilíngue
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro-Oeste, conforme as competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019 e Deliberação CEE nº 
190/2020 e demais normas vigentes, à vista do Processo nº 
SEDUC-EXP-2021/456752 de 28/10/2021, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º – Fica autorizada, a incorporação em sua identifi-
cação do tipo de oferta de ensino bilíngue, aos cursos autoriza-
dos junto a Estabelecimento de Ensino ESCOLA CONCEPT (CÓD. 
CIE 4991), situada a Av. 9 de Julho, nº 5.520, Jardim Paulista, 
CEP 01406-200, São Paulo, SP, mantida por Escola Concept Ltda., 
CNPJ nº 21.255.704/0006-90, estabelecimento de ensino autori-
zado a funcionar pela Portaria da Dirigente Regional de Ensino 
de 02/02/2018, publicada no DOE de 03/02/2018.

Artigo 2º – Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino 
ficam obrigados a manter adequados às normas que forem 
baixadas pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educação 
e às demais instruções relativas ao cumprimento da Lei nº 
9394/1996, os seguintes documentos: Regimento Escolar, Plano 
de Curso e Plano Escolar.

Artigo 3º – A Diretoria de Ensino da Região Centro-Oeste, 
responsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Despacho do Dirigente Regional de Ensino, de 
15/12/2021

Em atenção ao pedido formulado pelo Sr. TADEU WAGNER 
JUNIOR RG: 48.696.913-7 e CPF: 421.677.198-09, Administra-
dor da empresa TRANSPORTADORA VILA REAL EIRELI CNPJ: 
23.798.339/0001-80, sendo representada pelo Sr. WALDEMIR 
DA SILVA, RG: 5256030-5 e CPF: 086.271.994-18, defiro vista 
ao Processo SEDUC-PRC-2019/16923, na data de 17/12/2021, 
nas dependências da Diretoria de Ensino - Região Centro Oeste, 
localizado na Av. Rio Branco, 1260 - CEP 01206-001, São Paulo 
/ SP, facultada a extração de cópias reprográficas das peças a 
indicar, mediante o recolhimento da respectiva taxa.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-SUL

 DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO CENTRO SUL PORTARIA 
DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 20/04/2021. O Dirigen-
te Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da Região Centro 
Sul , conforme Resolução SE 24 de 04/05/2015 e com fundamen-
to na Deliberação CEE 18/86 e Indicação CEE 8/86 - itens 4.3 e 
5.2 , Declara Regularizada a vida escolar da aluna relacionado 
do Colégio Planeta, cassado por Portaria do Coordenador da 
COGESP publicada no D.O.E. 21/02/2009, Conclusão do Ensino 
Médio do ano de 2006, MARIA DE FÁTIMA BEATRIZ FERREIRA 
GOMES, RG. 34.398.192-0.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 1

 Diretoria de Ensino Região Leste 1
Portaria da Dirigente Regional de Ensino: 15/12/2021
Convocando, nos termos da Resolução SE 062/17, o profes-

sor Giovane Antonio Oliveira - RG. 0936101300 - para Encontro 
Formativo, como segue:

Tema: Elaboração de roteiro - LiteraTrilha
Data: 13 e 14 /12/2021
Horário: das 9h00min às 16h00min.
Local: Núcleo Pedagógico Leste 1 – Rua Rincão Nº 40 - Vila 

Esperança 

 ESCOLAS ESTADUAIS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO
 DIRETORIA DE ENSINO REGINAL LESTE 1
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 

14/12/2021.
AROVANDO
nº 124
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 

Região Leste 1, conforme as competências que lhe são confe-
ridas pelo Decreto nº 64187/2019 e Resolução SE nº 29/2012, 
Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 09/97, Parecer CEE 67/98, 
Deliberação CEE 144/2016, Indicação CEE 149/2016, Delibera-
ção 155/2017 alterada pela Deliberação 161/2018, Deliberação 
CEE 203/2021 alterada pela Deliberação CEE 205/2021 e à 
vista do Protocolado SEDUC 2021/449411, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º – Fica aprovado o novo Regimento Escolar da EE 
PROFª APPARECIDA RAHAL, situada à Rua Fontoura Xavier nº 
542 – Itaquera - São Paulo/SP.

Artigo 2º – O novo Regimento Escolar substituirá integral-
mente o anteriormente aprovado.

Artigo 3º – A Diretoria de Ensino da Região Leste 1, respon-
sável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar 
objeto desta Portaria.

Artigo 4° – Passando a vigorar a partir do mês de janeiro 
de 2022.

nº 125
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 

Região Leste 1, conforme as competências que lhe são confe-
ridas pelo Decreto nº 64187/2019 e Resolução SE nº 29/2012, 
Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 09/97, Parecer CEE 67/98, 
Deliberação CEE 144/2016, Indicação CEE 149/2016, Delibera-
ção 155/2017 alterada pela Deliberação 161/2018, Deliberação 

 Extrato de Contrato
3º Termo de Aditamento de Contrato
Processo SEDUC nº 747071/2018 – Contrato CEE nº 

01/2018 – Contratante: Conselho Estadual de Educação – Con-
tratada: VIN SERVICE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME 
Objeto: Prestação de serviços de Copa com fornecimento de 
mão-de-obra, gêneros alimentícios, descartáveis e produtos 
de limpeza, para o preparo e distribuição de café, chá, açúcar, 
biscoito, adoçante, guardanapos e mexedores de plástico nas 
dependências deste Conselho Estadual de Educação;

Valor total do presente contrato: R$57.307,65 (cinquenta 
e sete mil, trezentos e sete reais e sessenta e cinco centavos), 
sendo o valor de R$45.846,12 (quarenta e cinco mil, oitocentos 
e quarenta e seis reais e doze centavos) para o exercício de 2022 
e o valor de R$11.461,53 (onze mil, quatrocentos e sessenta e 
um reais e cinquenta e três centavos) para o exercício de 2023, 
onerando o subelemento econômico 33903965, do Programa de 
Trabalho 12122081561780000, Fonte de Recurso 001001001, 
UO 08002, UGR 080011, Unidade Gestora 080104 da dotação 
orçamentária do exercício de 2022.

 COORDENADORIA PEDAGÓGICA
 Extrato
Termo de Contrato
Processo: SEDUC-PRC-2021/48751
Contrato: Ata de Registro de Preços nº 36/01199/20/05
Modalidade: Pregão Eletrônico de Preços Nº 36/01199/20/05
CONTRATADA: PLURAL INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA
CNPJ: 03.858.331/0001-55
Parecer CJ: FDE-PAR-2020/00118
Objeto: Prestação de serviços de impressão, acabamento, 

mixagem/separação, embalagem, transporte e distribuição/
entrega dos materiais de apoio ao currículo oficial do Estado 
de São Paulo

Programa de Trabalho: 12.368.0800.6168.0000
Elemento: 339039
Fonte: 001002007
Valor: R$ 1.697.901,21 (Um milhão, seiscentos e noventa e 

sete mil, novecentos e um reais e vinte e um centavos) - Prazo 40 
dias corridos após a aprovação das provas de impressão

Data da Assinatura 25/11/2021
 Extrato
Termo de Contrato
Processo: SEDUC-PRC-2021/48780
Contrato: Ata de Registro de Preços nº 36/01199/20/05
Modalidade: Pregão Eletrônico de Preços Nº 36/01199/20/05
Contratada: ESDEVA INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA
CNPJ: 17.153.081/0001-62
Parecer CJ: FDE-PARA-2020/183
Objeto: Prestação de serviços de impressão, acabamento, 

mixagem/separação, embalagem, transporte e distribuição/
entrega dos materiais de apoio ao currículo oficial do Estado 
de São Paulo

Programa de Trabalho: 12.368.0800.6168.0000
Elemento: 339039
Fonte: 001002007
Valor: R$ 1.631.315,43 (Um milhão, seiscentos e trinta e 

um mil, trezentos e quinze reais e quarenta e três centavos) - 
Prazo: Prazo 40 dias corridos após a aprovação das provas de 
impressão

Data da Assinatura: 12/11/2021

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS

 Portaria Nº 24, de 15 de dezembro de 2021.
COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMA-

NOS
A Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de Recursos 

Humanos, altera o cronograma de publicação da classificação 
dos docentes contratados e candidatos à contratação para a 
atribuição inicial de 2022, publicado na Portaria CGRH-21, de 
1º de dezembro de 2021, estabelecendo a seguinte redação:

Artigo 1º - A classificação final para o Processo de Atribui-
ção de Classes e Aulas será publicada em 17/12/2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 
15/12/2021

O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 
64.187/2019, com fundamento na Deliberação CEE 10/1997 
e Deliberação CEE 138/2016, à vista do Protocolado SEDUC-
-PRC-2021/41226, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do Estabe-
lecimento de Ensino Colégio Empyrius (CIE 392315), situado 
à Rua Carlos Escobar, 193, Santana, CEP 02013-050, São 
Paulo/SP, mantido por Colégio Empyrius Ltda.- ME, CNPJ 
08.303.895/0001-45, que prevalecerá sobre o anteriormente 
aprovado por Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 
12/12/2016, publicada em DOE de 13/12/2016 - Pg 38.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino da Região Centro, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 
64.187/2019, com fundamento na Deliberação CEE 10/1997 
e Deliberação CEE 138/2016, à vista do Protocolado SEDUC-
-PRC-2021/50192, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do Estabele-
cimento de Ensino Colégio de Santa Inês (CIE 102350), situado 
à Rua Três Rios, 362, Bom Retiro, CEP 01123-000, São Paulo/SP, 
mantido Associação Educacional Irmãs Salesianas de São Paulo, 
CNPJ 063.019.772/0002-76, que prevalecerá sobre o anterior-
mente aprovado por Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 
06/11/2020, publicada em DOE de 07/11/2020 - Pg 39.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino da Região Centro, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 
64.187/2019, com fundamento na Deliberação CEE 10/1997 
e Deliberação CEE 138/2016, à vista do Protocolado SEDUC-
-PRC-2021/50644, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do Esta-
belecimento de Ensino Colégio Salesiano Santa Teresinha (CIE 
100473), situado à Rua Manoel de Matos, 75, Santa Terezinha, 
CEP 02405-050, São Paulo/SP, mantido por Externato Santa 
Teresinha, CNPJ 62.025.275/0001-37, que prevalecerá sobre o 
anteriormente aprovado por Portaria do Dirigente Regional de 
Ensino de 28/12/2020, publicada em DOE de 29/12/2020 - Pg 24.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino da Região Centro, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 15/11/2021
Designando, com fundamento na Deliberação CEE n° 

138/2016 e à vista do Processo SEDUC-PRC-2021/60291, os 
Supervisores de Ensino: Catia Regina Carrara, RG. 21.317.702-X, 
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